
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 189/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional no orçamento do município de Mauá 

da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 992/2024 resolve: 
 
DECRETAR 

 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro de um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 140.777,90 
(cento e quarenta mil setecentos e setenta e sete reais e noventa centavos), destinados a atender 
despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classificação: 

 

Código         Descrição                                   Fonte Valor - R$. 

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.001  Coordenação da Secretaria de Administração   

 

05.001.04.122.0004.2.006. Manutenção dos Serviços de Administração  
 

42 3.3.90.40.00.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

1000    35.000,00 

                       
 
   Total 35.000,00 

08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde   

 

08.001.10.302.0011.2.034 
Manutenção dos Serviços de Assistência Médica de Média e Alta 
Complexidade  

 

224 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1303    55.000,00 
                       

 
   Total 55.000,00 

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.001  Departamento de Educação   

 

10.001.12.361.0014.2.056 Manutenção do Programa Salário Educação  
 

414 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1107    50.777,90 
                       

 
   Total 50.777,90 

                               TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO                140.777,90 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

Código         Descrição                                   Fonte Valor - R$. 

07 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS 

07.001  Departamento de Obras   
 

07.001.15.451.0020.2.018. Manutenção do Departamento de Obras  
 

118 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000    35.000,00 
                       

 
   Total 35.000,00 

08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde   

 

08.001.10.302.0011.2.034 
Manutenção dos Serviços de Assistência Médica de Média e Alta 
Complexidade  

 

218 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1303    55.000,00 
                       

 
   Total 55.000,00 

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.001  Departamento de Educação   

 

10.001.12.361.0014.2.056 Manutenção do Programa Salário Educação  
 

11

Mauá da Serra, Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Mauá da Serra, Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 Edição Nº: 3055Edição Nº: 3055

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/12/2025 às 21:50:21

                             1 / 78



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
413 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1107    20.062,70 

415 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1107    30.236,20 

417 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1107    479,00 
                       

 
   Total 50.777,90 

                               TOTAL DE REDUÇÃO                140.777,90 

   Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

   Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2025. 
                      
 
 
 
                      GIVANILDO LOPES 

PREFEITO 
 

GIVANILDO 

LOPES:03222545901

Assinado de forma digital por 

GIVANILDO LOPES:03222545901 

Dados: 2025.12.18 14:20:19 -03'00'
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 190/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 992/2024 de 12/12/2024 resolve:  
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 192.000,00 (cento 
e noventa e dois mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 

 

Código Descrição         Fonte Valor - R$. 

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
10.001  Departamento de Educação   

 

10.001.12.361.0014.2.055 Manutenção do Ensino Fundamental  
 

751 3.3.90.32.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

1104  162.000,00 

                                                                                                                                                   Total                             162.000,00 
10.001.12.361.0014.2.056 Manutenção do Programa Salário Educação  

 

414 3.3.90.32.00.00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

1104  30.000,00 

                                                                                                                                                   Total                             30.000,00 

                                                                                              TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 192.000,00 
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação nas receitas abaixo 
relacionadas, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
§ 1º Consideram – se para fim deste artigo: 

1.1.1.2.50.01.00.00000000 Fonte: 1000          52.000,00 

1.1.1.3.03.11.02.00000000 Fonte: 1000          79.000,00 

1.1.1.3.03.41.01.01000000 Fonte: 1000          31.000,00 

1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 1107          30.000,00 

                                                TOTAL GERAL 192.000,00 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2025. 
                      
 
 
 
 
 
                      GIVANILDO LOPES 

PREFEITO 
 

GIVANILDO 

LOPES:03222545901

Assinado de forma digital por 

GIVANILDO LOPES:03222545901 

Dados: 2025.12.18 14:27:20 -03'00'
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127 1000
CNPJ: 95.548.400/0001-42

____________________________________________________________
DECRETO N.º 187/2025

SÚMULA: Abre Crédito Adicional no orçamento do município de Mauá
da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o
artigo 5º, § 2º da Lei nº. 992/2024 de 12/12/2024 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente
exercício financeiro de um Crédito Adicional por Remanejamento na importância de R$
100.000,00 (cem mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução,
com a seguinte classificação:

Código Descrição Fonte Valor - R$.

05 SECRETARIA MUNINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
05.001 Coordenação da Secretaria de Administração
05.001.04.122.0004.2.006. Manutenção dos Serviços de Administração
38 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 100.000,00

Total 100.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 100.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior,
fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com
art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64.

Código Descrição Valor - R$.
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
07.001 Departamento de Obras
07.001.15.451.0020.2.018 Manutenção do Departamento de Obras
118 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1000 100.000,00

Total 100.000,00

TOTAL DA REDUÇÃO 100.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2025.

GIVANILDO LOPES
PREFEITO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 550/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 
CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 

relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Departamento de Compras 

Joel Alves Faria Netto 06/01/2025 à 05/01/2026 29/12/2025 à 27/01/2026 

                                                                                                                     
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 551/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 15 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
SAÚDE 

Davi Domingos Cardoso 04/04/2024 a 03/04/2025 24/12/2025 a 07/01/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 552/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 15 dias aos servidores abaixo 
relacionados: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
ENGENHARIA 

Jean Batista da Silva 06/12/2023 à 05/12/2024 05/01/2026 à 20/01/2026 

RECURSOS HUMANOS 
Felipe Alcantara França 30/01/2023 à 30/01/2024 12/01/2026 à 26/01/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 553/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Obras Geral 

Clecio Alex do Nascimento 04/04/2024 a 03/04/2025 05/01/2026 a 03/02/2025 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 554/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Vigia  

Paulo Lourenço Saviani Silva 
Junior 

01/09/2024 a 31/08/2025 31/12/2025 a 29/01/2026 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 
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Telefone: (43) 3127-1000 
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 555/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 15 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Finanças 

Marcio Aparecido Davides 08/04/2023 à 07/04/2024 12/01/2026 à 26/01/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 556/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Esporte 

Odival Raineri 01/02/2023 a 31/01/2024 15/12/2025 a 13/01/2026 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 557/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 15 dias aos servidores abaixo 
relacionados: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Departamento de Compras 

Jorge Luiz Lisboa da S. Souza 06/01/2025 à 05/01/2026 29/12/2025 à 13/01/2026 

Jefferson Junio Baumann 01/05/2023 à 30/04/2024 13/01/2026 à 27/01/2026 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 558/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 20 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Finanças 

David Junior Toreli 01/12/2023 à 30/11/2024 05/01/2026 à 24/01/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 559/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 10 e dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Contabilidade  

Fernando Goncalves de Oliveira 02/01/2025 à 01/01/2026 20/01/2025 à 29/01/2025 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 560/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 15 dias a servidora abaixo 
relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Finanças 

Joice Carolina dos Santos 10/01/2025 à 09/01/2026 12/01/2026 à 26/01/2026 

                                      
 
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 561/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 30 dias a servidora abaixo: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
SAÚDE 

Patricia de Fatima da Cruz 10/07/2024 à 09/07/2025 04/01/2026 à 02/02/2026 

                                      
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro de 2025. 
 
 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 562/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 10 dias a servidora abaixo: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
SAÚDE 

Cristiane Alves dos Santos 
Pedroso 

12/09/2022 à 11/09/2023 05/01/2025 à 14/01/2025 

                                      
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro de 2025. 
 
 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 563/2025 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

     
     

  R E S O L V E: 
 

CONCEDER Férias de 30 dias a servidora abaixo: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
ADMINISTRAÇÃO 

Luciel Pereira 11/12/2025 à 10/02/2026 15/12/2025 à 13/01/2026 

                                      
                                                                                                                                                                
 Registre-se, publique-se cumpra-se. 

 
Anotações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro de 2025. 
 
 

 

GIVANILDO LOPES 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONTRATO - Nº310/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº126/2025
PREGÃO - Nº 65/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE O
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E EMPRESA PAPEL &
SOLUCAO MULTI ITENS LTDA.

.

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AV. PONTA GROSSA Nº 480, INSCRITO NO CNPJ/MF

Nº 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE: EDUCAÇÃO

JESSICA CAROLINE COSTA NOMEADA PELA PORTARIA 366/2025 E DECRETO Nº 004/2025, DE 13 DE

JANEIRO DE 2025, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE, E O(A) PAPEL & SOLUCAO MULTI

ITENS LTDA, INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº 46.547.400/0001-12, SEDIADO(A) NA R ARTHUR

THOMAS 1100 SALA 403 / CENTRO / ROLANDIA / PR / 86600-121, DORAVANTE DESIGNADO

CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR SONIA MARIA LOMBARI DE SOUZA CPF Nº

494.339.389-68, CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA OU PROCURAÇÃO APRESENTADA

NOS AUTOS, EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, DECORRENTE DO

PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº. 65/2025, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR

ENUNCIADAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA

AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA ATENDER OS ALUNOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 4

a 5 anos) e ENSINO FUNDAMENTAL 1 - DAS ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

MAUÁ DA SERRA- PR.

1.1. NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA.

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
1.3.
LOTE Descrição Marca Qua

nt
Valor Unit. Valor. Total

01 KIT ESCOLAR PARA ALUNOS
DA EDUCAÇÃO INFANTIL DO
MUNICIPIO DE MAUA DA

ECOPLAST, LUDE,
ACRILEX,
FUTURO, CIS,

380 R$ 165,00 R$ 62.700,00
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

SERRA . COLORARE
02 KIT ESCOLAR PARA ALUNOS

DO FUNDAMENTAL 1 DO
MUNICIPIO DE MAUA DA
SERRA.

ECOPLAST, LUDE,
ACRILEX,
FUTURO, CIS,
COLORARE

915 R$ 183,00 R$ 167.445,00

Valor Total Homologado - R$ 230.145,00

1.4. VINCULAM ESTA CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO:

1.4.1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
1.4.2. TERMO DE REFERÊNCIA;
1.4.3. PROJETO;
1.4.4. EVENTUAIS ANEXOS DOS DOCUMENTOS SUPRACITADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 01 (um) ANO CONTADO DA PUBLICAÇÃO DO
CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133/2021.

2.2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ AUTOMATICAMENTE PRORROGADO, INDEPENDENTEMENTE DE
TERMO ADITIVO, QUANDO O OBJETO NÃO FOR CONCLUÍDO NO PERÍODO FIRMADO ACIMA,
RESSALVADAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS NO CASO DE CULPA DO CONTRATADO, PREVISTAS NESTE
INSTRUMENTO.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, OS MODELOS DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO, ASSIM
COMO OS PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DO
OBJETO CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 230.145,00 ( DUZENTOS E TRINTA MIL CENTO E
QUARENTA E CINCO MIL REAIS)

5.2. NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS
DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS E/OU IMPOSTOS, ENCARGOS
SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS INCIDENTES, TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO, FRETE, SEGURO E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO
OBJETO DA CONTRATAÇÃO.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O PRAZO PARA PAGAMENTO AO CONTRATADO E DEMAIS CONDIÇÕES A ELE REFERENTES
ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE CONTRATO.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. OS PREÇOS INICIALMENTE CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO DE UM
ANO CONTADO DA DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO, EM 20/102025.

7.2. APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, E INDEPENDENTEMENTE DE PEDIDO DO CONTRATADO,
OS PREÇOS INICIAIS SERÃO REAJUSTADOS, MEDIANTE A APLICAÇÃO, PELO CONTRATANTE, DO ÍNDICE
IPCA (OU OUTO ÍNDICE), EXCLUSIVAMENTE PARA AS OBRIGAÇÕES INICIADAS E CONCLUÍDAS APÓS A
OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE.

7.3. NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO DE UM ANO SERÁ
CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE.

7.4. NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÃO DO(S) ÍNDICE(S) DE REAJUSTAMENTO, O
CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO A IMPORTÂNCIA CALCULADA PELA ÚLTIMA VARIAÇÃO
CONHECIDA, LIQUIDANDO A DIFERENÇA CORRESPONDENTE TÃO LOGO SEJA(M) DIVULGADO(S) O(S)
ÍNDICE(S) DEFINITIVO(S).

7.5. NAS AFERIÇÕES FINAIS, O(S) ÍNDICE(S) UTILIZADO(S) PARA REAJUSTE SERÁ(ÃO),
OBRIGATORIAMENTE, O(S) DEFINITIVO(S).

7.6. CASO O(S) ÍNDICE(S) ESTABELECIDO(S) PARA REAJUSTAMENTO VENHA(M) A SER EXTINTO(S)
OU DE QUALQUER FORMA NÃO POSSA(M) MAIS SER UTILIZADO(S), SERÁ(ÃO) ADOTADO(S), EM
SUBSTITUIÇÃO, O(S) QUE VIER(EM) A SER DETERMINADO(S) PELA LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR.

7.7. NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO, AS PARTES ELEGERÃO
NOVO ÍNDICE OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR REMANESCENTE, POR MEIO DE
TERMO ADITIVO.

7.8. O REAJUSTE SERÁ REALIZADO POR APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.2. EXIGIR O CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO, DE
ACORDO COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS;

8.3. RECEBER O OBJETO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA;

8.4. NOTIFICAR O CONTRATADO, POR ESCRITO, SOBRE VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES
VERIFICADAS NO OBJETO FORNECIDO, PARA QUE SEJA POR ELE SUBSTITUÍDO, REPARADO OU
CORRIGIDO, NO TOTAL OU EM PARTE, ÀS SUAS EXPENSAS;

8.5. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO;
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8.6. COMUNICAR A EMPRESA PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL EM RELAÇÃO À PARCELA
INCONTROVERSA DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PARA EFEITO DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO, QUANDO
HOUVER CONTROVÉRSIA SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO, QUANTO À DIMENSÃO, QUALIDADE E
QUANTIDADE, CONFORME O ART. 143 DA LEI Nº 14.133, DE 2021;

8.7. EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRATADO DO VALOR CORRESPONDENTE À EXECUÇÃO DO
OBJETO, NO PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO PRESENTE CONTRATO E NO TERMO
DE REFERÊNCIA;

8.8. APLICAR AO CONTRATADO AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NESTE CONTRATO;

8.9. CIENTIFICAR O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO PARA
ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS QUANDO DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PELO
CONTRATADO;

8.10. EXPLICITAMENTE EMITIR DECISÃO SOBRE TODAS AS SOLICITAÇÕES E RECLAMAÇÕES
RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO, RESSALVADOS OS REQUERIMENTOS
MANIFESTAMENTE IMPERTINENTES, MERAMENTE PROTELATÓRIOS OU DE NENHUM INTERESSE
PARA A BOA EXECUÇÃO DO AJUSTE.

8.10.1. A ADMINISTRAÇÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 30 (trinta), A CONTAR DA DATA DO
PROTOCOLO DO REQUERIMENTO PARA DECIDIR, ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MOTIVADA,
POR IGUAL PERÍODO. (ART. 123, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 14.133, DE 2021)

8.11. RESPONDER EVENTUAIS PEDIDOS DE REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO FEITOS PELO CONTRATADO NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 30 (trinta) DIAS.

8.12. NOTIFICAR OS EMITENTES DAS GARANTIAS QUANTO AO INÍCIO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

8.13. COMUNICAR O CONTRATADO NA HIPÓTESE DE POSTERIOR ALTERAÇÃO DO PROJETO PELO
CONTRATANTE, NO CASO DO ART. 93, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.14. A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO
CONTRATADO COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À EXECUÇÃO DO CONTRATO, BEM COMO
POR QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM DECORRÊNCIA DE ATO DO CONTRATADO, DE
SEUS EMPREGADOS, PREPOSTOS OU SUBORDINADOS.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O CONTRATADO DEVE CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DESTE CONTRATO E
DE SEUS ANEXOS, ASSUMINDO COMO EXCLUSIVAMENTE SEUS OS RISCOS E AS DESPESAS
DECORRENTES DA BOA E PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO, OBSERVANDO, AINDA, AS OBRIGAÇÕES A
SEGUIR DISPOSTAS:

9.2. MANTER PREPOSTO ACEITO PELA ADMINISTRAÇÃO NO LOCAL DO SERVIÇO PARA
REPRESENTÁ-LO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.
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9.2.1. A INDICAÇÃO OU A MANUTENÇÃO DO PREPOSTO DA EMPRESA PODERÁ SER
RECUSADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, DEVENDO
A EMPRESA DESIGNAR OUTRO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

9.3. ATENDER ÀS DETERMINAÇÕES REGULARES EMITIDAS PELO FISCAL DO CONTRATO OU
AUTORIDADE SUPERIOR (ART. 137, II) E PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO POR
ELES SOLICITADOS.

9.4. ALOCAR OS EMPREGADOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS
DESTE CONTRATO, COM HABILITAÇÃO E CONHECIMENTO ADEQUADOS, FORNECENDO OS MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DEMANDADOS, CUJA QUANTIDADE, QUALIDADE E
TECNOLOGIA DEVERÃO ATENDER ÀS RECOMENDAÇÕES DE BOA TÉCNICA E A LEGISLAÇÃO DE
REGÊNCIA.

9.5. REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS SUAS EXPENSAS, NO
TOTAL OU EM PARTE, NO PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, OS SERVIÇOS NOS QUAIS SE
VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES RESULTANTES DA EXECUÇÃO OU DOS MATERIAIS
EMPREGADOS.

9.6. RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DE
ACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078, DE 1990), BEM COMO POR
TODO E QUALQUER DANO CAUSADO À ADMINISTRAÇÃO OU TERCEIROS, NÃO REDUZINDO ESSA
RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL PELO
CONTRATANTE, QUE FICARÁ AUTORIZADO A DESCONTAR DOS PAGAMENTOS DEVIDOS OU DA
GARANTIA, CASO EXIGIDA NO EDITAL, O VALOR CORRESPONDENTE AOS DANOS SOFRIDOS.

9.7. NÃO CONTRATAR, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU
PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, DE DIRIGENTE DO
CONTRATANTE OU DO FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO, NOS TERMOS DO ARTIGO 48, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

9.8. QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL A VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE NO SISTEMA DE CADASTRO
DE FORNECEDORES – SICAF, O CONTRATADO DEVERÁ ENTREGAR AO SETOR RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ATÉ O DIA TRINTA DO MÊS SEGUINTE AO DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 1) PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE
SOCIAL; 2) CERTIDÃO CONJUNTA RELATIVA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 3)
CERTIDÕES QUE COMPROVEM A REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA MUNICIPAL OU DISTRITAL DO
DOMICÍLIO OU SEDE DO CONTRATADO; 4) CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF; E 5)
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT.

9.9. RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS EM ACORDO,
CONVENÇÃO, DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO OU EQUIVALENTES DAS CATEGORIAS ABRANGIDAS
PELO CONTRATO, POR TODAS AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIAS,
TRIBUTÁRIAS E AS DEMAIS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, CUJA INADIMPLÊNCIA NÃO
TRANSFERE A RESPONSABILIDADE AO CONTRATANTE.

9.10. COMUNICAR AO FISCAL DO CONTRATO, NO PRAZO DE 24 (vinte e quatro) HORAS, QUALQUER
OCORRÊNCIA ANORMAL OU ACIDENTE QUE SE VERIFIQUE NO LOCAL DOS SERVIÇOS.
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9.11. PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO SOLICITADA PELO CONTRATANTE OU
POR SEUS PREPOSTOS, GARANTINDO-LHES O ACESSO, A QUALQUER TEMPO, AO LOCAL DOS
TRABALHOS, BEM COMO AOS DOCUMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

9.12. PARALISAR, POR DETERMINAÇÃO DO CONTRATANTE, QUALQUER ATIVIDADE QUE NÃO
ESTEJA SENDO EXECUTADA DE ACORDO COM A BOA TÉCNICA OU QUE PONHA EM RISCO A
SEGURANÇA DE PESSOAS OU BENS DE TERCEIROS.

9.13. PROMOVER A GUARDA, MANUTENÇÃO E VIGILÂNCIA DE MATERIAIS, FERRAMENTAS, E TUDO
O QUE FOR NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DO OBJETO, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO.

9.14. CONDUZIR OS TRABALHOS COM ESTRITA OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA LEGISLAÇÃO
PERTINENTE, CUMPRINDO AS DETERMINAÇÕES DOS PODERES PÚBLICOS, MANTENDO SEMPRE
LIMPO O LOCAL DOS SERVIÇOS E NAS MELHORES CONDIÇÕES DE SEGURANÇA, HIGIENE E DISCIPLINA.

9.15. SUBMETER PREVIAMENTE, POR ESCRITO, AO CONTRATANTE, PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO,
QUAISQUER MUDANÇAS NOS MÉTODOS EXECUTIVOS QUE FUJAM ÀS ESPECIFICAÇÕES DO
MEMORIAL DESCRITIVO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE.

9.16. NÃO PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DO MENOR DE DEZESSEIS ANOS,
EXCETO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ PARA OS MAIORES DE QUATORZE ANOS, NEM PERMITIR A
UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE.

9.17. MANTER DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA QUALIFICAÇÃO NA CONTRATAÇÃO
DIRETA.

9.18. CUMPRIR, DURANTE TODO O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A RESERVA DE CARGOS
PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL OU
PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE CARGOS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO (ART. 116).

9.19. COMPROVAR A RESERVA DE CARGOS A QUE SE REFERE A CLÁUSULA ACIMA, NO PRAZO
FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM A INDICAÇÃO DOS EMPREGADOS QUE PREENCHERAM AS
REFERIDAS VAGAS (ART. 116, PARÁGRAFO ÚNICO).

9.20. GUARDAR SIGILO SOBRE TODAS AS INFORMAÇÕES OBTIDAS EM DECORRÊNCIA DO
CUMPRIMENTO DO CONTRATO.

9.21. ARCAR COM O ÔNUS DECORRENTE DE EVENTUAL EQUÍVOCO NO DIMENSIONAMENTO DOS
QUANTITATIVOS DE SUA PROPOSTA, INCLUSIVE QUANTO AOS CUSTOS VARIÁVEIS DECORRENTES DE
FATORES FUTUROS E INCERTOS, DEVENDO COMPLEMENTÁ-LOS, CASO O PREVISTO INICIALMENTE
EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATÓRIO PARA O ATENDIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO,
EXCETO QUANDO OCORRER ALGUM DOS EVENTOS ARROLADOS NO ART. 124, II, D, DA LEI Nº 14.133,
DE 2021.

9.22. CUMPRIR, ALÉM DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU
MUNICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. AS PARTES DEVERÃO CUMPRIR A LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 (LGPD), QUANTO
A TODOS OS DADOS PESSOAIS A QUE TENHAM ACESSO EM RAZÃO DO CERTAME OU DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO QUE EVENTUALMENTE VENHA A SER FIRMADO, A PARTIR DA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA NO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE DECLARAÇÃO OU DE
ACEITAÇÃO EXPRESSA.

10.2. OS DADOS OBTIDOS SOMENTE PODERÃO SER UTILIZADOS PARA AS FINALIDADES QUE
JUSTIFICARAM SEU ACESSO E DE ACORDO COM A BOA-FÉ E COM OS PRINCÍPIOS DO ART. 6º DA LGPD.

10.3. É VEDADO O COMPARTILHAMENTO COM TERCEIROS DOS DADOS OBTIDOS FORA DAS
HIPÓTESES PERMITIDAS EM LEI.

10.4. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ SER INFORMADA NO PRAZO DE 5 (cinco) DIAS ÚTEIS SOBRE
TODOS OS CONTRATOS DE SUBOPERAÇÃO FIRMADOS OU QUE VENHAM A SER CELEBRADOS PELO
CONTRATADO.

10.5. TERMINADO O TRATAMENTO DOS DADOS NOS TERMOS DO ART. 15 DA LGPD, É DEVER DO
CONTRATADO ELIMINÁ-LOS, COM EXCEÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 16 DA LGPD, INCLUINDO
AQUELAS EM QUE HOUVER NECESSIDADE DE GUARDA DE DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE
COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS OU CONTRATUAIS E SOMENTE
ENQUANTO NÃO PRESCRITAS ESSAS OBRIGAÇÕES.

10.6. É DEVER DO CONTRATADO ORIENTAR E TREINAR SEUS EMPREGADOS SOBRE OS DEVERES,
REQUISITOS E RESPONSABILIDADES DECORRENTES DA LGPD.

10.7. O CONTRATADO DEVERÁ EXIGIR DE SUBOPERADORES E SUBCONTRATADOS O
CUMPRIMENTO DOS DEVERES DA PRESENTE CLÁUSULA, PERMANECENDO INTEGRALMENTE
RESPONSÁVEL POR GARANTIR SUA OBSERVÂNCIA.

10.8. O CONTRATANTE PODERÁ REALIZAR DILIGÊNCIA PARA AFERIR O CUMPRIMENTO DESSA
CLÁUSULA, DEVENDO O CONTRATADO ATENDER PRONTAMENTE EVENTUAIS PEDIDOS DE
COMPROVAÇÃO FORMULADOS.

10.9. O CONTRATADO DEVERÁ PRESTAR, NO PRAZO FIXADO PELO CONTRATANTE, PRORROGÁVEL
JUSTIFICADAMENTE, QUAISQUER INFORMAÇÕES ACERCA DOS DADOS PESSOAIS PARA
CUMPRIMENTO DA LGPD, INCLUSIVE QUANTO A EVENTUAL DESCARTE REALIZADO.

10.10. BANCOS DE DADOS FORMADOS A PARTIR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,
NOTADAMENTE AQUELES QUE SE PROPONHAM A ARMAZENAR DADOS PESSOAIS, DEVEM SER
MANTIDOS EM AMBIENTE VIRTUAL CONTROLADO, COM REGISTRO INDIVIDUAL RASTREÁVEL DE
TRATAMENTOS REALIZADOS (LGPD, ART. 37), COM CADA ACESSO, DATA, HORÁRIO E REGISTRO DA
FINALIDADE, PARA EFEITO DE RESPONSABILIZAÇÃO, EM CASO DE EVENTUAIS OMISSÕES, DESVIOS OU
ABUSOS.

10.10.1. OS REFERIDOS BANCOS DE DADOS DEVEM SER DESENVOLVIDOS EM
FORMATO INTEROPERÁVEL, A FIM DE GARANTIR A REUTILIZAÇÃO DESSES DADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO NAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LGPD.
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10.11. O CONTRATO ESTÁ SUJEITO A SER ALTERADO NOS PROCEDIMENTOS PERTINENTES AO
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, QUANDO INDICADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, EM
ESPECIAL A ANPD POR MEIO DE OPINIÕES TÉCNICAS OU RECOMENDAÇÕES, EDITADAS NA FORMA DA
LGPD.

10.12. OS CONTRATOS E CONVÊNIOS DE QUE TRATA O § 1º DO ART. 26 DA LGPD DEVERÃO SER
COMUNICADOS À AUTORIDADE NACIONAL.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
11.1. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
12.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, O
CONTRATADO QUE:

a) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

b) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE GRAVE DANO À
ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OU AO INTERESSE
COLETIVO;

c) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

d) ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO SEMMOTIVO JUSTIFICADO;

e) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO FALSA DURANTE A
EXECUÇÃO DO CONTRATO;

f) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

g) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE QUALQUER
NATUREZA;

h) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE
2013.

12.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS INFRAÇÕES ACIMA DESCRITAS AS
SEGUINTES SANÇÕES:

i) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO
CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE
(ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

ii) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS
DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO, SEMPRE
QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, § 4º, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021);
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iii) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS
AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G” E “H” DO SUBITEM ACIMA DESTE
CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

iv) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (vinte e cinco por cento) POR DIA DE ATRASO
INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA, ATÉ O LIMITE DE 30 (trinta)
DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (sete centésimos por cento) DO VALOR TOTAL DO
CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO, ATÉ O MÁXIMO DE 2% (dois por cento),
PELA INOBSERVÂNCIA DO PRAZO FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU
REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

a. O ATRASO SUPERIOR A 30 (trinta) DIAS AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO A
PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO POR DESCUMPRIMENTO OU
CUMPRIMENTO IRREGULAR DE SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I
DO ART. 137 DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E” A “H”
DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO PREVISTA NA
ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A MULTA SERÁ
DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1, A MULTA
SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A MULTA
SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

12.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM HIPÓTESE
ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO CONTRATANTE (ART. 156,
§9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

12.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER APLICADAS
CUMULATIVAMENTE COM AMULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

12.4.1.ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA DO INTERESSADO NO
PRAZO DE 15 (quinze) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE SUA INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021)
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12.4.2.SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM SUPERIORES AO VALOR
DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM
DA PERDA DESSE VALOR, A DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU
SERÁ COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

12.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A MULTA PODERÁ
SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (quinze) DIAS, A
CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE
COMPETENTE.

12.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE ASSEGURE
O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO, OBSERVANDO-SE O PROCEDIMENTO
PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART. 158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, PARA AS PENALIDADES
DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR.

12.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021):

a) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

b) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;
c) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;
d) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;
e) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE,

CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE.

12.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, OU
EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE TAMBÉM SEJAM
TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE 2013, SERÃO APURADOS E JULGADOS
CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS, OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE
COMPETENTE DEFINIDOS NA REFERIDA LEI (ART. 159).

12.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO CONTRATADO PODERÁ SER DESCONSIDERADA SEMPRE QUE
UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR A PRÁTICA DOS
ATOS ILÍCITOS PREVISTOS NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E,
NESSE CASO, TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO ESTENDIDOS
AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA
SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO RAMO COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE
FATO OU DE DIREITO, COM O CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O
CONTRADITÓRIO, A AMPLA DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160,
DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

12.9. O CONTRATANTE DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (quinze) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS OS DADOS RELATIVOS ÀS
SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS PUNIDAS (CNEP),
INSTITUÍDOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
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12.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA FORMA DO ART. 163 DA LEI Nº
14.133/21.

12.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, RESULTANTES
DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES, NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, PODERÃO SER
COMPENSADOS, TOTAL OU PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO
DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS QUE O
CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)
13.1. O CONTRATO SERÁ EXTINTO QUANDO CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES DE AMBAS AS PARTES,
AINDA QUE ISSO OCORRA ANTES DO PRAZO ESTIPULADO PARA TANTO.

13.2. SE AS OBRIGAÇÕES NÃO FOREM CUMPRIDAS NO PRAZO ESTIPULADO, A VIGÊNCIA FICARÁ
PRORROGADA ATÉ A CONCLUSÃO DO OBJETO, CASO EM QUE DEVERÁ A ADMINISTRAÇÃO
PROVIDENCIAR A READEQUAÇÃO DO CRONOGRAMA FIXADO PARA O CONTRATO.

13.3. QUANDO A NÃO CONCLUSÃO DO CONTRATO REFERIDA NO ITEM ANTERIOR DECORRER DE
CULPA DO CONTRATADO:

A) FICARÁ ELE CONSTITUÍDO EM MORA, SENDO-LHE APLICÁVEIS AS RESPECTIVAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS; E

B) PODERÁ A ADMINISTRAÇÃO OPTAR PELA EXTINÇÃO DO CONTRATO E, NESSE CASO,
ADOTARÁ AS MEDIDAS ADMITIDAS EM LEI PARA A CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO
CONTRATUAL.

13.4. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO ANTES DE CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES NELE
ESTIPULADAS, OU ANTES DO PRAZO NELE FIXADO, POR ALGUM DOS MOTIVOS PREVISTOS NO
ARTIGO 137 DA LEI Nº 14.133/21, BEM COMO AMIGAVELMENTE, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO
E A AMPLA DEFESA.

13.4.1.NESTA HIPÓTESE, APLICAM-SE TAMBÉM OS ARTIGOS 138 E 139 DA MESMA LEI.

13.4.2. A ALTERAÇÃO SOCIAL OU A MODIFICAÇÃO DA FINALIDADE OU DA ESTRUTURA DA
EMPRESA NÃO ENSEJARÁ A EXTINÇÃO SE NÃO RESTRINGIR SUA CAPACIDADE DE CONCLUIR
O CONTRATO.

13.4.2.1. SE A OPERAÇÃO IMPLICAR MUDANÇA DA PESSOA JURÍDICA
CONTRATADA, DEVERÁ SER FORMALIZADO TERMO ADITIVO PARA
ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

13.5. O TERMO DE EXTINÇÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

13.5.1.BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE
CUMPRIDOS;
13.5.2.RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;
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13.5.3.INDENIZAÇÕES E MULTAS.

13.6. A EXTINÇÃO DO CONTRATO NÃO CONFIGURA ÓBICE PARA O RECONHECIMENTO DO
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, HIPÓTESE EM QUE SERÁ CONCEDIDA INDENIZAÇÃO POR
MEIO DE TERMO INDENIZATÓRIO (ART. 131, CAPUT, DA LEI N.º 14.133, DE 2021).

13.7. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.7.1.CASO SE CONSTATE QUE O CONTRATADO MANTÉM VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA,
COMERCIAL, ECONÔMICA, FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO
OU ENTIDADE CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE TENHA DESEMPENHADO
FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE
DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR
AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU (ART. 14, INCISO IV, DA LEI N.º 14.133, DE 2021);

13.7.2.CASO SE CONSTATE QUE A PESSOA JURÍDICA CONTRATADA POSSUI ADMINISTRADOR
OU SÓCIO COM PODER DE DIREÇÃO, FAMILIAR DE DETENTOR DE CARGO EM COMISSÃO OU
FUNÇÃO DE CONFIANÇA QUE ATUE NA ÁREA RESPONSÁVEL PELA DEMANDA OU
CONTRATAÇÃO OU DE AUTORIDADE A ELE HIERARQUICAMENTE SUPERIOR NO ÂMBITO DO
ÓRGÃO CONTRATANTE (ART. 3º, § 3º, DO DECRETO N.º 7.203, DE 4 DE JUNHO DE 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DE
RECURSOS ESPECÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO DESTE EXERCÍCIO, NA
DOTAÇÃO ABAIXO DISCRIMINADA:

10.001.12.361.0014.2055 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

Red. 398 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais

10.001.12.361.0014.2056 Manutenção do Programa Salário Educação

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

Red. 414 - Fonte 1107 – Salário Educação

10.001.12.365.0016.2063 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita

Red. 448 - Fonte 1103 – Educação / 5% Sobre Transferências Constitucionais

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
15.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CONTRATANTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS APLICÁVEIS E,
SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 8.078, DE 1990 – CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS GERAIS DOS CONTRATOS.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DOS ARTS. 124 E
SEGUINTES DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

16.2. O CONTRATADO É OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS
ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (vinte e cinco
por cento) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.
16.3. AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DEVERÃO SER PROMOVIDAS MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE
TERMO ADITIVO, SUBMETIDO À PRÉVIA APROVAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA DO
CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS DE JUSTIFICADA NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE SEUS EFEITOS,
HIPÓTESE EM QUE A FORMALIZAÇÃO DO ADITIVO DEVERÁ OCORRER NO PRAZO MÁXIMO DE 01 (um)
MÊS (ART. 132 DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

16.4. REGISTROS QUE NÃO CARACTERIZAM ALTERAÇÃO DO CONTRATO PODEM SER REALIZADOS
POR SIMPLES APOSTILA, DISPENSADA A CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, NA FORMA DO ART. 136
DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. INCUMBIRÁ AO CONTRATANTE DIVULGAR O PRESENTE INSTRUMENTO NO DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO, NA FORMA PREVISTA NO ART. 94 DA LEI 14.133, DE 2021, BEM COMO NO
RESPECTIVO SÍTIO OFICIAL NA INTERNET, EM ATENÇÃO AO ART. 91, CAPUT, DA LEI N.º 14.133, DE
2021, E AO ART. 8º, §2º, DA LEI N. 12.527, DE 2011, C/C ART. 7º, §3º, INCISO V, DO DECRETO N. 7.724,
DE 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (ART. 92, §1º)
18.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MAUÁ DA SERRA/PR, PARA DIRIMIR OS LITÍGIOS QUE
DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE NÃO PUDEREM SER COMPOSTOS
PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA LEI Nº 14.133/21.

MAUÁ DA SERRA/PR, 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

JESSICA CAROLINE COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CPF: ***.***.689-**
CONTRATANTE

SONIA MARIA LOMBARI DE SOUZA
CPF: ***.***389**

PAPEL E SOLUÇÕES MULTI ITENS LTDA
CNPJ: 46.547.400/0001-12

CONTRATADA

EDILAINE BEATRIZ DOS SANTOS
CPF: ***.***.539-**

1ª TESTEMUNHA

NILSETE NICASSIO DA SILVA
CPF: ***.***.219-**
2ªTESTEMUNHA
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAIL DE EDUCAÇÃO :JESSICA CAROLINE COSTA, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE O
DECRETO MUNICIPAL 04/2025, A LEI Nº 14.133/21 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO
PARECER CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE:

01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS:

a) Processo Nrº : /2025
b) Licitação Nrº : 65/2025
c) Modalidade : Pregão:
d) Data Homologação : 17/12/2025
e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA ATENDER OS ALUNOS

DE EDUCAÇÃO INFANTIL (4 a 5 ANOS) E ENSINO FUNDAMENTAL 1 DAS
ESCOLAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MAUÁ DA SERRA-
PR

f) Processo Adm Nrº : 126/2025

12.361.0014.2.055. - Manutenção do Ensino Fundamental
12.361.0014.2.056. - Manutenção do Programa Salário Educação
12.365.0016.2.063. - Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: PAPEL & SOLUCAO MULTI ITENS LTDA CNPJ/CPF: 46.547.400/0001-12

Item Descrição Marca Quant Valor Unit. Valor. Total
01 KIT ESCOLAR PARA

ALUNOS DA EDUCAÇÃO
INFANTIL DO MUNICIPIO DE
MAUA DA SERRA .

ECOPLAST, LUDE,
ACRILEX, FUTURO, CIS,
COLORARE ECOPLAST,
LUDE, ACRILEX,
FUTURO, CIS,
COLORARE

380 R$ 165,0000 R$ 62.700,0000

02 KIT ESCOLAR PARA
ALUNOS DO FUNDAMENTAL
1 DO MUNICIPIO DE MAUA
DA SERRA.

ECOPLAST, LUDE,
ACRILEX, FUTURO, CIS,
COLORARE ECOPLAST,
LUDE, ACRILEX,
FUTURO, CIS,
COLORARE

915 R$ 183,0000 R$ 167.445,0000

Valor Total Homologado - R$ 230.145,00

Mauá da Serra, 17 de dezembro de 2025.

______________________________________
JESSICA CAROLINE COSTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAIL DE ADMINISTRAÇÃO:FABIO CAETANO ALVES, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE O
DECRETO MUNICIPAL 04/2025, A LEI Nº 14.133/21 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO
PARECER CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE:

01 – ADJUDICAR E HOMOLOGAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTE TERMOS:

a) Processo Nrº : 154/2025
b) Licitação Nrº : 74/2025
c) Modalidade : Pregão:
d) Data Homologação : 18/12/2025
e) Objeto Homologado : Aquisição de cestas natalinas, destinadas à distribuição aos servidores públicos municipais e

cargos eletivos, em conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.027/2025, que
autoriza o Poder Executivo a conceder benefício natalino aos servidores efetivos, ocupantes
de cargos em comissão, agentes políticos, contratados por tempo determinado, conselheiros
tutelar e estagiários

f) Processo Adm Nrº : 154/2025

04.122.0004.2.006. - Manutenção dos Serviços de Administração
10.301.0011.2.027. - Manutenção da Saúde Pública
12.361.0014.2.055. - Manutenção do Ensino Fundamental

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: BIBI COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.472.768/0001-19

Ite
m

Descrição Marca Quant
.

Valor Unit. Valor. Total

1 Panettone Tradicional 400g é preparado com massa leve e
macia, resultado de um processo de fermentação natural que
realça seu sabor e aroma característicos. Contém frutas
cristalizadas e uvas-passas.

FESTTO
NE

490 R$ 22,9000 R$ 11.221,0000

2 Espumante 660ml, elaborado para oferecer frescor, elegância e
equilíbrio em cada taça. Possui borbulhas finas e persistentes,
aroma delicado e sabor harmonioso, ideal para brindar
ocasiões especiais

LIDER 490 R$ 14,0000 R$ 6.860,0000

3 Suco de Laranja Concentrado 500ml/ Água, suco concentrado
de laranja, vitamina C, Acidulante: ácido cítrico (INS 330),
aromatizante, conservadores: benzoato de sódio (INS 211) e
metabissulfito de sódio (INS 223), corante caroteno: extratos
naturais (INS 160aii), estabilizantes: goma gelana (INS418) e

DAFRU
TA

490 R$ 12,1000 R$ 5.929,0000
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

citrato de sódio (INS 331iii) e antiespumante (INS 900a). Não
contém glúten.

4 Vinho Tinto Suave 750ml. Elaborado com uvas selecionadas,
apresenta coloração intensa, aroma frutado e paladar suave,
com doçura equilibrada e final aveludado.

PORTO
MOURO

490 R$ 10,7000 R$ 5.243,0000

5 ão de Mel Coberto com Chocolate 30gm com uma combinação
irresistível de maciez e sabor. Feito com massa fofinha e
levemente aromatizada com especiarias, é recheado com um
delicioso toque de mel e envolvido por uma generosa camada
de chocolate ao leite

BAUDU
CCO

490 R$ 4,4000 R$ 2.156,0000

6 Macarrão 200g elaborado com sêmola de trigo de alta
qualidade, enriquecido com espinafre e tomate,
proporcionando sabor diferenciado e cores naturais à massa.
Possui textura firme e excelente rendimento após o cozimento.
Sêmola de trigo duro, espinafre em pó, tomate em pó e
corantes naturais. Contém glúten

FLORIA
NE

490 R$ 4,1000 R$ 2.009,0000

7 Molho de Ervas: Tomate, óleo vegetal, ervas finas
(manjericão, orégano, tomilho, alecrim), sal, açúcar, vinagre,
conservantes e acidulantes permitidos por legislação.
Sabor equilibrado e aromático, preparado com uma
combinação selecionada de ervas finas que realçam o sabor
dos pratos. Ideal para acompanhar massas, carnes, saladas e
petiscos, trazendo um toque especial e fresco às suas receitas.

FUGINI 490 R$ 6,5000 R$ 3.185,0000

8 Maionese Tradicional 200g, cremosa e saborosa, preparada
com ingredientes selecionados que garantem textura suave e
sabor equilibrado. Ideal para acompanhar sanduíches, saladas,
petiscos e receitas diversas. Óleo vegetal, ovos, vinagre, sal,
açúcar, estabilizantes e conservantes permitidos por legislação.

SUAVIT 490 R$ 7,3000 R$ 3.577,0000

9 Amendoim Japonês 30g, crocante e saboroso, com cobertura
levemente temperada que oferece um sabor marcante e
diferenciado. Perfeito para petiscos, festas ou como lanche
rápido.
Amendoim, farinha de trigo, óleo vegetal, açúcar, sal e
temperos.

AMEND
EX

490 R$ 2,9000 R$ 1.421,0000

10 Azeitonas Verdes 80g, selecionadas e conservadas para manter
seu sabor característico, textura macia e aroma fresco. Ideais
para acompanhar saladas, aperitivos e receitas diversas.

KATU 490 R$ 4,7000 R$ 2.303,0000

11 Biscoito Wafer Chocolate, crocante e leve, com camadas finas
e delicadas intercaladas por recheio cremoso de chocolate.
Farinha de trigo, açúcar, óleo vegetal, cacau em pó, leite em
pó, emulsificantes, fermentos, conservantes e aromatizantes.

GIRASS
OL

490 R$ 1,4000 R$ 686,0000

12 Salgadinho de Milho 25g, crocante e saboroso, feito a partir de
milho selecionado e preparado com temperos que realçam seu
sabor. Ideal para petiscos, lanches rápidos e momentos de
descontração. Milho, óleo vegetal, sal, temperos naturais e
artificiais.

ALFITO
S

490 R$ 2,7000 R$ 1.323,0000

13 Bolo de Chocolate 27g, macio e saboroso, preparado com
ingredientes selecionados para garantir textura leve e sabor

SANTA
Edwiges

490 R$ 1,3000 R$ 637,0000
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marcante de chocolate. Ideal para um lanche rápido ou para
acompanhar o café.
Farinha de trigo, açúcar, cacau em pó, óleo vegetal, ovos,
fermento, emulsificantes e conservantes.

14 LEITE DE COCO 200 ml - frasco plástico ou vidro contendo
leite de coco natural. Produto obtido a partir da emulsão do
endosperma do coco maduro, filtrado e pasteurizado, de
coloração branca leitosa, sabor e odor característicos, isento de
conservantes artificiais, corantes, impurezas ou substâncias
estranhas à sua composição.
Teor de gordura: mínimo de 10%, conforme padrão de
identidade e qualidade estabelecido pela legislação vigente.

SERGIP
E

490 R$ 3,6000 R$ 1.764,0000

15 Ovinhos de Amendoim 30g Ovinhos de Amendoim 30g,
deliciosos e crocantes, combinam o sabor do amendoim com
uma camada doce e suave que torna o snack irresistível.
Perfeito para petiscar a qualquer hora do dia. Amendoim,
açúcar, leite em pó, óleo vegetal, cacau em pó, emulsificantes e
aromatizantes.

AMEND
EX

490 R$ 1,6000 R$ 784,0000

16 Coco Ralado 50g, de textura fina e sabor natural, ideal para
uso em confeitaria, sobremesas e preparações culinárias
variadas. Produto versátil que acrescenta aroma e sabor
característicos do coco em suas receitas. Coco ralado
desidratado

MENIN
A

490 R$ 3,0000 R$ 1.470,0000

17 Balas de Goma 30g, macias e coloridas, com sabor frutado que
agrada a todas as idades. Perfeitas para um doce rápido ou para
compartilhar em momentos de descontração. Açúcar, glucose
de milho, gelatina, acidulantes, corantes e aromatizantes
artificiais, conservantes.

SIMO 490 R$ 1,6000 R$ 784,0000

18 Chocolate Caixa de Variedades 250g seleção de chocolates
finos com recheios variados que proporcionam uma
experiência de sabor única. Ideal para presentear ou saborear
em momentos especiais.

GAROT
O

490 R$ 12,0000 R$ 5.880,0000

19 Torrone com Amendoim, doce tradicional com textura
crocante e sabor marcante. Elaborado com uma mistura de
açúcar, mel, claras de ovos e amendoins selecionados, oferece
uma combinação irresistível de crocância e doçura. Ideal para
acompanhar café ou presentear. Açúcar, mel, claras de ovos,
amendoim, aromatizantes e conservantes permitidos por
legislação.

ARCOR 490 R$ 1,2000 R$ 588,0000

20 Biscoito para canapés 90g leve e crocante, ideal para servir
com patês, queijos, pastas e outrs. Proporcionatextura delicada
e sabor neutro que combina com diversas preparaçoes, farinha
de trigo, oleo vegetal, sal, fermentos, e conservantes por
legislação.

TUCS 490 R$ 2,5000 R$ 1.225,0000

21 Preparo para Gelatina 20g, mistura em pó para o preparo de
gelatina saborosa e refrescante. Prática e fácil de preparar,
ideal para sobremesas leves e variadas. Açúcar, gelatina,
acidulantes, corantes e aromatizantes artificiais

APTI 490 R$ 1,4000 R$ 686,0000

3535

Mauá da Serra, Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Mauá da Serra, Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 Edição Nº: 3055Edição Nº: 3055

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/12/2025 às 21:50:21

                            35 / 78



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

22 Geleia de frutas 100 g,- docê e sabororosa, feita com frutas
selecionadas paa acompanhar pães , torradas e sobremesas.
Ideal para pequenas porções em cafés da manhã ou lanches.
Polpa de frutas, açucar, pectine, acidulantes e conservantes
permitidos por legislação.

CANTU 490 R$ 6,8000 R$ 3.332,0000

23 Balas de Frutas 60g, macias e saborosas, com variedade de
sabores frutados que agradam todas as idades. Perfeitas para
momentos de descontração ou para adoçar o dia.

SIMO 490 R$ 1,9000 R$ 931,0000

24 Barra de Chocolate ao Leite 145g, sabor suave e cremoso, feita
com ingredientes selecionados para garantir textura macia e
sabor equilibrado. Ideal para um momento de prazer a qualquer
hora do dia. Açúcar, leite em pó, massa de cacau, manteiga de
cacau, emulsificantes e aromatizantes.

ARCOR 490 R$ 3,1000 R$ 1.519,0000

25 Farofa Temperada 180g, saborosa e crocante, preparada com
farinha de mandioca e uma mistura especial de temperos que
realçam o sabor dos seus pratos. Ideal para acompanhar carnes,
aves, peixes e refeições em gera

YOKI 490 R$ 5,0000 R$ 2.450,0000

26 Goiabada 30g, doce tradicional feito com polpa de goiaba
selecionada, textura macia e sabor marcante. Ideal para
acompanhar queijos, pães ou ser consumida como sobremesa.
Polpa de goiaba, açúcar, conservantes permitidos por
legislação.

BAUDU
CCO

490 R$ 2,0000 R$ 980,0000

27 Geladinho Americano Sabores, refrescante e saboroso,
disponível em diversas opções de sabores frutados e cremosos.
Ideal para se refrescar nos dias quentes ou para um lanche
rápido e prático.Pacote com 10.

QUERO
MAIS

490 R$ 2,3000 R$ 1.127,0000

28 Refresco em Pó, mistura prática e saborosa para preparo de
bebidas refrescantes. Disponível em diversos sabores frutados,
ideal para hidratação rápida e saborosa em qualquer ocasião.
Pacote com 6 unidades

WINDY 490 R$ 0,8000 R$ 392,0000

29 Salgadinho Sabor Queijo 50g, crocante e saboroso, elaborado
com ingredientes selecionados que proporcionam um sabor
marcante de queijo. Ideal para petiscos, lanches e momentos de
descontração.

ALFITO
S

490 R$ 1,2000 R$ 588,0000

30 Biscoito Aperitivo 26g, crocante e levemente salgado, ideal
para acompanhar bebidas e petiscos em momentos de
descontração. Produto prático para servir em festas, reuniões e
lanches rápidos.

BAUDU
CCO

490 R$ 3,1000 R$ 1.519,0000

31 Uvas Passas sem Sementes 100g, doces e macias, ideais para
uso em receitas culinárias, confeitaria, saladas ou consumo
direto como snack nutritivo. Produto selecionado e livre de
sementes para maior praticidade.

KININO 490 R$ 4,9000 R$ 2.401,0000

32 Milho verde em conserva 170 g - lata metálica contendo milho
verde em grãos, cozido, em salmoura, próprio para consumo
humano. Produto de primeira qualidade, grãos inteiros e
macios, coloração amarela uniforme, livre de impurezas,
conservado em solução salina e sem conservantes artificiais.

FUGINI 490 R$ 2,9000 R$ 1.421,0000

33 Leite Condensado 395 g - produto obtido por concentração do MOCOC 490 R$ 5,0000 R$ 2.450,0000
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leite integral com adição de açúcar, apresentando coloração
branca a levemente amarelada, textura cremosa e homogênea,
sabor e odor característicos, isento de grumos, cristais,
fermentação ou qualquer substância estranha à sua composição
(Não pode ser mistura láctea nem soro).

A

34 Creme de Leite 200 g - Produto obtido a partir do leite integral,
submetido a processo térmico adequado, com teor de gordura
entre 17% e 25%, textura cremosa e homogênea, sabor e odor
característicos, isento de conservantes, grumos, bolores ou
qualquer substância estranha à sua composição.

GLORI
A

490 R$ 2,6000 R$ 1.274,0000

35 PÊSSEGO EM CALDA 430 g Pêssego em metades, água,
açúcar e acidulante ácido cítrico. O pêssego em calda VAL é
muito mais saboroso, as metades docinhas e suculentas vem de
frutas cuidadosamente selecionadas, proporcionando um sabor
mais do que especial. Aproveite a versatilidade do pêssego em
calda VAL para combinar com pratos doces, como bolos,
tortas e sorvetes, ou salgados, como carne de porco e de aves
assadas.

FINISSI
MA

490 R$ 13,3000 R$ 6.517,0000

36 ABACAXI EM CALDA 430 g abacaxi em metades, água,
açúcar e acidulante ácido cítrico. O abacaxi em calda VAL é
muito mais saboroso, as metades docinhas e suculentas vem de
frutas cuidadosamente selecionadas, proporcionando um sabor
mais do que especial. Aproveite a versatilidade do pêssego em
calda VAL para combinar com pratos doces, como bolos,
tortas e sorvetes, ou salgados, como carne de porco e de aves
assadas.

TRIAN
GULO

490 R$ 14,0000 R$ 6.860,0000

37 LEITE EM PÓ INTEGRAL 400 g Leite em pó integral
instantâneo, obtido a partir do leite de vaca integral, submetido
a processo de pasteurização e desidratação, próprio para
consumo humano, atendendo aos padrões de identidade e
qualidade estabelecidos pela Instrução Normativa nº 28/2007
do MAPA e pela RDC nº 429/2020 da ANVISA.

AUROR
A

490 R$ 13,8000 R$ 6.762,0000

38 ACHOCOLATADO EM PÓ – EMBALAGEM 400 g Produto
alimentício em pó, à base de cacau e açúcar, próprio para
preparo de bebida achocolatada, devendo atender às exigências
da RDC nº 429/2020 da ANVISA, IN nº 28/2007 do MAPA e
demais normas vigentes aplicáveis

CANCA
O

490 R$ 5,4000 R$ 2.646,0000

Valor Total Homologado - R$ 102.900,00

Mauá da Serra, 18 de dezembro de 2025.

FABIO CAETANO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 154/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 74/2025
CONTRATO - Nº 311/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA
SERRA E EMPRESA: BIBI COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE NA AV. PONTA GROSSA, 480, MAUÁ DA

SERRA/PR, INSCRITO(A) NO CNPJ:95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO(A) PELA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SRª MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES,

CONFORME DECRETO Nº 004/2025 DE 13 DE JANEIRO DE 2025, DORAVANTE DENOMINADO

CONTRATANTE, E O(A) EMPRESA: BIBI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA,

INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº 04.472.768/0001-19, SEDIADO(A) NA AVENIDA PONTA

GROSSA, CENTRO, NO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA; DORAVANTE DESIGNADO

CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR CIRLEI CAETANO DO NASCIMENTO DOS
SANTOS,CPF Nº 004.947.239-98; CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA OU
PROCURAÇÃO APRESENTADA NOS AUTOS, TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NO PROCESSO

Nº154/2025 E EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E

DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO,

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025 MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A

SEGUIR ENUNCIADAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO; AQUISIÇÃO DE CESTAS NATALINAS, DESTINADAS À
DISTRIBUIÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E CARGOS ELETIVOS, EM CONFORMIDADE
COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1.027/2025, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONCEDER BENEFÍCIO NATALINO AOS SERVIDORES EFETIVOS, OCUPANTES DE CARGOS EM
COMISSÃO, AGENTES POLÍTICOS, CONTRATADOS POR TEMPO DETERMINADO, CONSELHEIROS
TUTELAR E ESTAGIÁRIOS.

Ite
m

Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 Panettone Tradicional 400g é preparado com massa leve e
macia, resultado de um processo de fermentação natural que
realça seu sabor e aroma característicos. Contém frutas
cristalizadas e uvas-passas.

FESTT
ONE

490 R$ 22,9000 R$ 11.221,0000

2 Espumante 660ml, elaborado para oferecer frescor, elegância
e equilíbrio em cada taça. Possui borbulhas finas e
persistentes, aroma delicado e sabor harmonioso, ideal para

LIDER 490 R$ 14,0000 R$ 6.860,0000
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brindar ocasiões especiais

3 Suco de Laranja Concentrado 500ml/ Água, suco concentrado
de laranja, vitamina C, Acidulante: ácido cítrico (INS 330),
aromatizante, conservadores: benzoato de sódio (INS 211) e
metabissulfito de sódio (INS 223), corante caroteno: extratos
naturais (INS 160aii), estabilizantes: goma gelana (INS418) e
citrato de sódio (INS 331iii) e antiespumante (INS 900a). Não
contém glúten.

DAFRU
TA

490 R$ 12,1000 R$ 5.929,0000

4 Vinho Tinto Suave 750ml. Elaborado com uvas selecionadas,
apresenta coloração intensa, aroma frutado e paladar suave,
com doçura equilibrada e final aveludado.

PORTO
MOUR
O

490 R$ 10,7000 R$ 5.243,0000

5 ão de Mel Coberto com Chocolate 30gm com uma
combinação irresistível de maciez e sabor. Feito com massa
fofinha e levemente aromatizada com especiarias, é recheado
com um delicioso toque de mel e envolvido por uma generosa
camada de chocolate ao leite

BAUDU
CCO

490 R$ 4,4000 R$ 2.156,0000

6 Macarrão 200g elaborado com sêmola de trigo de alta
qualidade, enriquecido com espinafre e tomate,
proporcionando sabor diferenciado e cores naturais à massa.
Possui textura firme e excelente rendimento após o
cozimento. Sêmola de trigo duro, espinafre em pó, tomate em
pó e corantes naturais. Contém glúten

FLORIA
NE

490 R$ 4,1000 R$ 2.009,0000

7 Molho de Ervas: Tomate, óleo vegetal, ervas finas
(manjericão, orégano, tomilho, alecrim), sal, açúcar, vinagre,
conservantes e acidulantes permitidos por legislação.

Sabor equilibrado e aromático, preparado com uma
combinação selecionada de ervas finas que realçam o sabor
dos pratos. Ideal para acompanhar massas, carnes, saladas e
petiscos, trazendo um toque especial e fresco às suas receitas.

FUGINI 490 R$ 6,5000 R$ 3.185,0000

8 Maionese Tradicional 200g, cremosa e saborosa, preparada
com ingredientes selecionados que garantem textura suave e
sabor equilibrado. Ideal para acompanhar sanduíches,
saladas, petiscos e receitas diversas. Óleo vegetal, ovos,
vinagre, sal, açúcar, estabilizantes e conservantes permitidos
por legislação.

SUAVIT 490 R$ 7,3000 R$ 3.577,0000

9 Amendoim Japonês 30g, crocante e saboroso, com cobertura
levemente temperada que oferece um sabor marcante e
diferenciado. Perfeito para petiscos, festas ou como lanche
rápido.

AMEN
DEX

490 R$ 2,9000 R$ 1.421,0000
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Amendoim, farinha de trigo, óleo vegetal, açúcar, sal e
temperos.

10 Azeitonas Verdes 80g, selecionadas e conservadas para
manter seu sabor característico, textura macia e aroma
fresco. Ideais para acompanhar saladas, aperitivos e receitas
diversas.

KATU 490 R$ 4,7000 R$ 2.303,0000

11 Biscoito Wafer Chocolate, crocante e leve, com camadas finas
e delicadas intercaladas por recheio cremoso de chocolate.
Farinha de trigo, açúcar, óleo vegetal, cacau em pó, leite em
pó, emulsificantes, fermentos, conservantes e aromatizantes.

GIRASS
OL

490 R$ 1,4000 R$ 686,0000

12 Salgadinho de Milho 25g, crocante e saboroso, feito a partir
de milho selecionado e preparado com temperos que realçam
seu sabor. Ideal para petiscos, lanches rápidos e momentos de
descontração. Milho, óleo vegetal, sal, temperos naturais e
artificiais.

ALFITO
S

490 R$ 2,7000 R$ 1.323,0000

13 Bolo de Chocolate 27g, macio e saboroso, preparado com
ingredientes selecionados para garantir textura leve e sabor
marcante de chocolate. Ideal para um lanche rápido ou para
acompanhar o café.

Farinha de trigo, açúcar, cacau em pó, óleo vegetal, ovos,
fermento, emulsificantes e conservantes.

SANTA
Edwige
s

490 R$ 1,3000 R$ 637,0000

14 LEITE DE COCO 200 ml - frasco plástico ou vidro contendo leite
de coco natural. Produto obtido a partir da emulsão do
endosperma do coco maduro, filtrado e pasteurizado, de
coloração branca leitosa, sabor e odor característicos, isento
de conservantes artificiais, corantes, impurezas ou
substâncias estranhas à sua composição.

Teor de gordura: mínimo de 10%, conforme padrão de
identidade e qualidade estabelecido pela legislação vigente.

SERGIP
E

490 R$ 3,6000 R$ 1.764,0000

15 Ovinhos de Amendoim 30g Ovinhos de Amendoim 30g,
deliciosos e crocantes, combinam o sabor do amendoim com
uma camada doce e suave que torna o snack irresistível.
Perfeito para petiscar a qualquer hora do dia. Amendoim,
açúcar, leite em pó, óleo vegetal, cacau em pó, emulsificantes
e aromatizantes.

AMEN
DEX

490 R$ 1,6000 R$ 784,0000

16 Coco Ralado 50g, de textura fina e sabor natural, ideal para
uso em confeitaria, sobremesas e preparações culinárias
variadas. Produto versátil que acrescenta aroma e sabor
característicos do coco em suas receitas. Coco ralado

MENIN
A

490 R$ 3,0000 R$ 1.470,0000
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desidratado

17 Balas de Goma 30g, macias e coloridas, com sabor frutado
que agrada a todas as idades. Perfeitas para um doce rápido
ou para compartilhar em momentos de descontração. Açúcar,
glucose de milho, gelatina, acidulantes, corantes e
aromatizantes artificiais, conservantes.

SIMO 490 R$ 1,6000 R$ 784,0000

18 Chocolate Caixa de Variedades 250g seleção de chocolates
finos com recheios variados que proporcionam uma
experiência de sabor única. Ideal para presentear ou saborear
em momentos especiais.

GAROT
O

490 R$ 12,0000 R$ 5.880,0000

19 Torrone com Amendoim, doce tradicional com textura
crocante e sabor marcante. Elaborado com uma mistura de
açúcar, mel, claras de ovos e amendoins selecionados, oferece
uma combinação irresistível de crocância e doçura. Ideal para
acompanhar café ou presentear. Açúcar, mel, claras de ovos,
amendoim, aromatizantes e conservantes permitidos por
legislação.

ARCOR 490 R$ 1,2000 R$ 588,0000

20 Biscoito para canapés 90g leve e crocante, ideal para servir
com patês, queijos, pastas e outrs. Proporcionatextura
delicada e sabor neutro que combina com diversas
preparaçoes, farinha de trigo, oleo vegetal, sal, fermentos, e
conservantes por legislação.

TUCS 490 R$ 2,5000 R$ 1.225,0000

21 Preparo para Gelatina 20g, mistura em pó para o preparo de
gelatina saborosa e refrescante. Prática e fácil de preparar,
ideal para sobremesas leves e variadas. Açúcar, gelatina,
acidulantes, corantes e aromatizantes artificiais

APTI 490 R$ 1,4000 R$ 686,0000

22 Geleia de frutas 100 g,- docê e sabororosa, feita com frutas
selecionadas paa acompanhar pães , torradas e sobremesas.
Ideal para pequenas porções em cafés da manhã ou lanches.
Polpa de frutas, açucar, pectine, acidulantes e conservantes
permitidos por legislação.

CANTU 490 R$ 6,8000 R$ 3.332,0000

23 Balas de Frutas 60g, macias e saborosas, com variedade de
sabores frutados que agradam todas as idades. Perfeitas para
momentos de descontração ou para adoçar o dia.

SIMO 490 R$ 1,9000 R$ 931,0000

24 Barra de Chocolate ao Leite 145g, sabor suave e cremoso,
feita com ingredientes selecionados para garantir textura
macia e sabor equilibrado. Ideal para um momento de prazer
a qualquer hora do dia. Açúcar, leite em pó, massa de cacau,
manteiga de cacau, emulsificantes e aromatizantes.

ARCOR 490 R$ 3,1000 R$ 1.519,0000
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25 Farofa Temperada 180g, saborosa e crocante, preparada com
farinha de mandioca e uma mistura especial de temperos que
realçam o sabor dos seus pratos. Ideal para acompanhar
carnes, aves, peixes e refeições em gera

YOKI 490 R$ 5,0000 R$ 2.450,0000

26 Goiabada 30g, doce tradicional feito com polpa de goiaba
selecionada, textura macia e sabor marcante. Ideal para
acompanhar queijos, pães ou ser consumida como
sobremesa.

Polpa de goiaba, açúcar, conservantes permitidos por
legislação.

BAUDU
CCO

490 R$ 2,0000 R$ 980,0000

27 Geladinho Americano Sabores, refrescante e saboroso,
disponível em diversas opções de sabores frutados e
cremosos. Ideal para se refrescar nos dias quentes ou para um
lanche rápido e prático.Pacote com 10.

QUERO
MAIS

490 R$ 2,3000 R$ 1.127,0000

28 Refresco em Pó, mistura prática e saborosa para preparo de
bebidas refrescantes. Disponível em diversos sabores
frutados, ideal para hidratação rápida e saborosa em qualquer
ocasião. Pacote com 6 unidades

WINDY 490 R$ 0,8000 R$ 392,0000

29 Salgadinho Sabor Queijo 50g, crocante e saboroso, elaborado
com ingredientes selecionados que proporcionam um sabor
marcante de queijo. Ideal para petiscos, lanches e momentos
de descontração.

ALFITO
S

490 R$ 1,2000 R$ 588,0000

30 Biscoito Aperitivo 26g, crocante e levemente salgado, ideal
para acompanhar bebidas e petiscos em momentos de
descontração. Produto prático para servir em festas, reuniões
e lanches rápidos.

BAUDU
CCO

490 R$ 3,1000 R$ 1.519,0000

31 Uvas Passas sem Sementes 100g, doces e macias, ideais para
uso em receitas culinárias, confeitaria, saladas ou consumo
direto como snack nutritivo. Produto selecionado e livre de
sementes para maior praticidade.

KININO 490 R$ 4,9000 R$ 2.401,0000

32 Milho verde em conserva 170 g - lata metálica contendo milho
verde em grãos, cozido, em salmoura, próprio para consumo
humano. Produto de primeira qualidade, grãos inteiros e
macios, coloração amarela uniforme, livre de impurezas,
conservado em solução salina e sem conservantes artificiais.

FUGINI 490 R$ 2,9000 R$ 1.421,0000

33 Leite Condensado 395 g - produto obtido por concentração do
leite integral com adição de açúcar, apresentando coloração
branca a levemente amarelada, textura cremosa e
homogênea, sabor e odor característicos, isento de grumos,

MOCO
CA

490 R$ 5,0000 R$ 2.450,0000
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VALOR TOTAL: R$ 102.900,00

1.1. VINCULAM ESTA CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO:

1.2.1. O TERMO DE REFERÊNCIA;

1.2.2. O EDITAL DA LICITAÇÃO;

cristais, fermentação ou qualquer substância estranha à sua
composição (Não pode ser mistura láctea nem soro).

34 Creme de Leite 200 g - Produto obtido a partir do leite
integral, submetido a processo térmico adequado, com teor
de gordura entre 17% e 25%, textura cremosa e homogênea,
sabor e odor característicos, isento de conservantes, grumos,
bolores ou qualquer substância estranha à sua composição.

GLORI
A

490 R$ 2,6000 R$ 1.274,0000

35 PÊSSEGO EM CALDA 430 g Pêssego em metades, água, açúcar
e acidulante ácido cítrico. O pêssego em calda VAL é muito
mais saboroso, as metades docinhas e suculentas vem de
frutas cuidadosamente selecionadas, proporcionando um
sabor mais do que especial. Aproveite a versatilidade do
pêssego em calda VAL para combinar com pratos doces, como
bolos, tortas e sorvetes, ou salgados, como carne de porco e
de aves assadas.

FINISSI
MA

490 R$ 13,3000 R$ 6.517,0000

36 ABACAXI EM CALDA 430 g abacaxi em metades, água, açúcar e
acidulante ácido cítrico. O abacaxi em calda VAL é muito mais
saboroso, as metades docinhas e suculentas vem de frutas
cuidadosamente selecionadas, proporcionando um sabor mais
do que especial. Aproveite a versatilidade do pêssego em
calda VAL para combinar com pratos doces, como bolos,
tortas e sorvetes, ou salgados, como carne de porco e de aves
assadas.

TRIAN
GULO

490 R$ 14,0000 R$ 6.860,0000

37 LEITE EM PÓ INTEGRAL 400 g Leite em pó integral
instantâneo, obtido a partir do leite de vaca integral,
submetido a processo de pasteurização e desidratação,
próprio para consumo humano, atendendo aos padrões de
identidade e qualidade estabelecidos pela Instrução
Normativa nº 28/2007 do MAPA e pela RDC nº 429/2020 da
ANVISA.

AUROR
A

490 R$ 13,8000 R$ 6.762,0000

38 ACHOCOLATADO EM PÓ – EMBALAGEM 400 g Produto
alimentício em pó, à base de cacau e açúcar, próprio para
preparo de bebida achocolatada, devendo atender às
exigências da RDC nº 429/2020 da ANVISA, IN nº 28/2007 do
MAPA e demais normas vigentes aplicáveis

CANCA
O

490 R$ 5,4000 R$ 2.646,0000
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1.2.3. A PROPOSTA DO CONTRATADO;

1.2.4. EVENTUAIS ANEXOS DOS DOCUMENTOS SUPRACITADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA AQUISIÇÃO É DE 01 (UM) ANO CONTADOS DO(A) PUBLICAÇÃO DO
CONTRATO, PRORROGÁVEL POR ATÉ 1 ANO, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N°
14.133, DE 2021.

2.2. A PRORROGAÇÃO DE QUE TRATA ESTE ITEM É CONDICIONADA AO ATESTE, PELA
AUTORIDADE COMPETENTE, DE QUE AS CONDIÇÕES E OS PREÇOS PERMANECEM
VANTAJOSOS PARA A ADMINISTRAÇÃO, PERMITIDA A NEGOCIAÇÃO COM O CONTRATADO,
ATENTANDO, AINDA, PARA O CUMPRIMENTO DOS SEGUINTES REQUISITOS:

a) ESTAR FORMALMENTE DEMONSTRADO NO PROCESSO QUE A FORMA DE
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TEM NATUREZA CONTINUADA;

b) SEJA JUNTADO RELATÓRIO QUE DISCORRA SOBRE A EXECUÇÃO DO CONTRATO,
COM INFORMAÇÕES DE QUE OS SERVIÇOS TENHAM SIDO PRESTADOS
REGULARMENTE;

c) SEJA JUNTADA JUSTIFICATIVA E MOTIVO, POR ESCRITO, DE QUE A
ADMINISTRAÇÃO MANTÉM INTERESSE NA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO;

d) HAJA MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DO CONTRATADO INFORMANDO O INTERESSE
NA PRORROGAÇÃO;

e) SEJA COMPROVADO QUE O CONTRATADO MANTÉM AS CONDIÇÕES INICIAIS DE
HABILITAÇÃO.

2.3. O CONTRATADO NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAÇÃO CONTRATUAL.
2.4. A PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DEVERÁ SER PROMOVIDA MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE
TERMO ADITIVO.
2.5. NAS EVENTUAIS PRORROGAÇÕES CONTRATUAIS, OS CUSTOS NÃO RENOVÁVEIS JÁ PAGOS
OU AMORTIZADOS AO LONGO DO PRIMEIRO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
DEVERÃO SER REDUZIDOS OU ELIMINADOS COMO CONDIÇÃO PARA A RENOVAÇÃO.

2.6. O CONTRATO NÃO PODERÁ SER PRORROGADO QUANDO O CONTRATADO TIVER SIDO
PENALIZADO NAS SANÇÕES DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE OU IMPEDIMENTO DE LICITAR
E CONTRATAR COM PODER PÚBLICO, OBSERVADAS AS ABRANGÊNCIAS DE APLICAÇÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E
XVIII)
3.1. O REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, OS MODELOS DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO, ASSIM
COMO OS PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO
DO OBJETO CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 102.900,00 ( CENTO E DOIS MIL E NOVECENTOS
REAIS).

5.2. NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E
INDIRETAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS E/OU IMPOSTOS,
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ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS INCIDENTES,
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, FRETE, SEGURO E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO
INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO.
5.3. O VALOR ACIMA É MERAMENTE ESTIMATIVO, DE FORMA QUE OS PAGAMENTOS DEVIDOS
AO CONTRATADO DEPENDERÃO DOS QUANTITATIVOS EFETIVAMENTE
FORNECIDOS/PRESTADOS.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O PRAZO PARA PAGAMENTO AO CONTRATADO E DEMAIS CONDIÇÕES A ELE REFERENTES
ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)
7.1. OS PREÇOS INICIALMENTE CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO DE
UM ANO CONTADO DA DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO, EM 22/10/2025
7.2. APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, E INDEPENDENTEMENTE DE PEDIDO DO CONTRATADO,
OS PREÇOS INICIAIS SERÃO REAJUSTADOS, MEDIANTE A APLICAÇÃO, PELO CONTRATANTE, DO
ÍNDICE IPCA, EXCLUSIVAMENTE PARA AS OBRIGAÇÕES INICIADAS E CONCLUÍDAS APÓS A
OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE.
7.3. NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO DE UM ANO SERÁ
CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE.
7.4. NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÃO DO(S) ÍNDICE (S) DE REAJUSTAMENTO, O
CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO A IMPORTÂNCIA CALCULADA PELA ÚLTIMA
VARIAÇÃO CONHECIDA, LIQUIDANDO A DIFERENÇA CORRESPONDENTE TÃO LOGO SEJA(M)
DIVULGADO(S) O(S) ÍNDICE(S) DEFINITIVO(S).
7.5. NAS AFERIÇÕES FINAIS, O(S) ÍNDICE(S) UTILIZADO(S) PARA REAJUSTE SERÁ(ÃO),
OBRIGATORIAMENTE, O(S) DEFINITIVO(S).
7.6. CASO O(S) ÍNDICE(S) ESTABELECIDO(S) PARA REAJUSTAMENTO VENHA(M) A SER
EXTINTO(S) OU DE QUALQUER FORMA NÃO POSSA(M) MAIS SER UTILIZADO(S), SERÁ(ÃO)
ADOTADO(S), EM SUBSTITUIÇÃO, O(S) QUE VIER(EM) A SER DETERMINADO(S) PELA
LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR.
7.7. NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO, AS PARTES
ELEGERÃO NOVO ÍNDICE OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR
REMANESCENTE, POR MEIO DE TERMO ADITIVO.
7.8. O REAJUSTE SERÁ REALIZADO POR APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)
SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1. EXIGIR O CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO, DE
ACORDO COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS;
8.2. RECEBER O OBJETO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA;

8.3. NOTIFICAR O CONTRATADO, POR ESCRITO, SOBRE VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES
VERIFICADAS NO OBJETO FORNECIDO, PARA QUE SEJA POR ELE SUBSTITUÍDO, REPARADO OU
CORRIGIDO, NO TOTAL OU EM PARTE, ÀS SUAS EXPENSAS;
8.4. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES PELA CONTRATADA
8.5. COMUNICAR A EMPRESA PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL EM RELAÇÃO À PARCELA
INCONTROVERSA DA AQUISIÇÃO DO OBJETO, PARA EFEITO DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO,
QUANDO HOUVER CONTROVÉRSIA SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO, QUANTO À DIMENSÃO,
QUALIDADE E QUANTIDADE, CONFORME O ART. 143 DA LEI Nº 14.133, DE 2021;
8.6. EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRATADO DO VALOR CORRESPONDENTE À EXECUÇÃO
DO OBJETO, NO PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO PRESENTE CONTRATO E
NO TERMO DE REFERÊNCIA;
8.7. APLICAR AO CONTRATADO AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NESTE CONTRATO;
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8.8. CIENTIFICAR O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS QUANDO DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES
PELO CONTRATADO;
8.9. EXPLICITAMENTE EMITIR DECISÃO SOBRE TODAS AS SOLICITAÇÕES E RECLAMAÇÕES
RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO, RESSALVADOS OS REQUERIMENTOS
MANIFESTAMENTE IMPERTINENTES, MERAMENTE PROTELATÓRIOS OU DE NENHUM
INTERESSE PARA A BOA EXECUÇÃO DO AJUSTE.

8.9.1. A ADMINISTRAÇÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA), A CONTAR DA DATA
DO PROTOCOLO DO REQUERIMENTO PARA DECIDIR, ADMITIDA A PRORROGAÇÃO
MOTIVADA, POR IGUAL PERÍODO. (ART. 123, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 14.133,
DE 2021)

8.10. RESPONDER EVENTUAIS PEDIDOS DE REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO FEITOS PELO CONTRATADO NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 30 (TRINTA)
DIAS.
8.11. NOTIFICAR OS EMITENTES DAS GARANTIAS QUANTO AO INÍCIO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
8.12. COMUNICAR O CONTRATADO NA HIPÓTESE DE POSTERIOR ALTERAÇÃO DO PROJETO
PELO CONTRATANTE, NO CASO DO ART. 93, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.
8.13. A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS
PELO CONTRATADO COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À EXECUÇÃO DO CONTRATO,
BEM COMO POR QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM DECORRÊNCIA DE ATO DO
CONTRATADO, DE SEUS EMPREGADOS, PREPOSTOS OU SUBORDINADOS.
9.1GUARDAR SIGILO SOBRE TODAS AS INFORMAÇÕES OBTIDAS EM DECORRÊNCIA DO
CUMPRIMENTO DO CONTRATO;
9.2ARCAR COM O ÔNUS DECORRENTE DE EVENTUAL EQUÍVOCO NO DIMENSIONAMENTO DOS
QUANTITATIVOS DE SUA PROPOSTA, INCLUSIVE QUANTO AOS CUSTOS VARIÁVEIS
DECORRENTES DE FATORES FUTUROS E INCERTOS, DEVENDO COMPLEMENTÁ-LOS, CASO O
PREVISTO INICIALMENTE EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATÓRIO PARA O ATENDIMENTO
DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, EXCETO QUANDO OCORRER ALGUM DOS EVENTOS
ARROLADOS NO ART. 124, II, D, DA LEI Nº 14.133, DE 2021;
9.3 CUMPRIR, ALÉM DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU
MUNICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)
10.1. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
11.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, O
CONTRATADO QUE:

a) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

b) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE GRAVE DANO À
ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OU AO
INTERESSE COLETIVO;

c) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

d) ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

e) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO FALSA
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;
f) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;
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g) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE QUALQUER
NATUREZA;

h) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO
DE 2013.

11.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS INFRAÇÕES ACIMA DESCRITAS
AS SEGUINTES SANÇÕES:

i) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL
DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
MAIS GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

ii) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS
DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO,
SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART.
156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

iii) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, QUANDO
PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G” E “H” DO SUBITEM
ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM
A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

iv) MULTA:
(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE ATRASO
INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA, ATÉ O LIMITE DE
30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO VALOR TOTAL
DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO, ATÉ O MÁXIMO DE 2%
(DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO PRAZO FIXADO PARA
APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU REPOSIÇÃO DA GARANTIA.

a.O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO POR
DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE SUAS
CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART. 137 DA LEI N.
14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E” A
“H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO PREVISTA
NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 11.1, A MULTA
SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.
(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 11.1, A MULTA
SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.
(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 11.1, A MULTA
SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO, RESSALVADAS AS SEGUINTES
INFRAÇÕES:

11.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM HIPÓTESE
ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO CONTRATANTE
(ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
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11.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER APLICADAS
CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

11.4.1. ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA DO
INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE SUA
INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

11.5. SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM SUPERIORES AO VALOR DO
PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO CONTRATANTE AO CONTRATADO, ALÉM DA
PERDA DESSE VALOR, A DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA GARANTIA PRESTADA OU SERÁ
COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

11.6. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A MULTA PODERÁ SER
RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS, A CONTAR DA
DATA DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE.

11.7. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE
ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO, OBSERVANDO-SE O
PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART. 158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

11.8. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº 14.133, DE
2021):

a) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

b) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

c) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

d) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

e) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE,
CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE.

11.9. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, OU
EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE TAMBÉM
SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE 2013, SERÃO APURADOS E
JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS, OBSERVADOS O RITO PROCEDIMENTAL E
AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA REFERIDA LEI (ART. 159).
11.10. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO CONTRATADO PODERÁ SER DESCONSIDERADA
SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA FACILITAR, ENCOBRIR OU DISSIMULAR
A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS NESTE CONTRATO OU PARA PROVOCAR
CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO, TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES APLICADAS À
PESSOA JURÍDICA SERÃO ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E SÓCIOS COM
PODERES DE ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À EMPRESA DO MESMO
RAMO COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE DIREITO, COM O
CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A AMPLA DEFESA E A
OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
11.11. O CONTRATANTE DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA
DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS OS DADOS RELATIVOS
ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE PUBLICIDADE NO CADASTRO NACIONAL DE
EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS
PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART. 161, DA LEI
Nº 14.133, DE 2021)
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11.12. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA FORMA DO
ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21.
11.13. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE,
RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES, NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA
ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS
DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE ABRIL DE
2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO ANTES DE CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES NELE
ESTIPULADAS, OU ANTES DO PRAZO NELE FIXADO, POR ALGUM DOS MOTIVOS PREVISTOS NO
ARTIGO 137 DA LEI Nº 14.133/21, BEM COMO AMIGAVELMENTE, ASSEGURADOS O
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

12.1.1. NESTA HIPÓTESE, APLICAM-SE TAMBÉM OS ARTIGOS 138 E 139 DA MESMA
LEI.
12.1.2. A ALTERAÇÃO SOCIAL OU A MODIFICAÇÃO DA FINALIDADE OU DA
ESTRUTURA DA EMPRESA NÃO ENSEJARÁ A EXTINÇÃO SE NÃO RESTRINGIR SUA
CAPACIDADE DE CONCLUIR O CONTRATO.

12.1.2.1. SE A OPERAÇÃO IMPLICAR MUDANÇA DA PESSOA JURÍDICA
CONTRATADA, DEVERÁ SER FORMALIZADO TERMO ADITIVO PARA
ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

12.2. O TERMO DE EXTINÇÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

12.2.1. BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE
CUMPRIDOS;
12.2.2. RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

12.2.3. INDENIZAÇÕES E MULTAS.
12.3. A EXTINÇÃO DO CONTRATO NÃO CONFIGURA ÓBICE PARA O RECONHECIMENTO DO
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, HIPÓTESE EM QUE SERÁ CONCEDIDA INDENIZAÇÃO
POR MEIO DE TERMO INDENIZATÓRIO (ART. 131, CAPUT, DA LEI N.º 14.133, DE 2021).

12.4. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO CASO SE CONSTATE QUE O CONTRATADO MANTÉM
VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, FINANCEIRA, TRABALHISTA OU
CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO
QUE TENHA DESEMPENHADO FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA
GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM
LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU (ART. 14, INCISO IV, DA
LEI N.º 14.133, DE 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)
13.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DE
RECURSOS ESPECÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO DESTE EXERCÍCIO,
NA DOTAÇÃO ABAIXO DISCRIMINADA:

05.001.04.122.0004.2006 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RED 38 - FONTE 1000 - RECURSOS ORDINARIOS (LIVRES)
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08.001.10.301.0011.2027 MANUTENÇÃO DA SAUDE PUBLICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RED 171 - FONTE 1303 - SAÚDE/PERCENTUAL VINCULADO SOBRE RECEITA

10.001.12.361.0014 . 2055 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
RED 397 - FONTE 1000 - EDUCAÇÃO/ 25% SOBRE IMPOSTOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

13.2. A DOTAÇÃO RELATIVA AOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS SUBSEQUENTES SERÁ INDICADA
APÓS APROVAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA RESPECTIVA E LIBERAÇÃO DOS CRÉDITOS
CORRESPONDENTES, MEDIANTE APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
14.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CONTRATANTE, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS APLICÁVEIS E,
SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 8.078, DE 1990 – CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS GERAIS DOS CONTRATOS.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DOS ARTS. 124 E
SEGUINTES DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

15.2. O CONTRATADO É OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS
ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE
E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

15.3. AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DEVERÃO SER PROMOVIDAS MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE
TERMO ADITIVO, SUBMETIDO À PRÉVIA APROVAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA DO
CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS DE JUSTIFICADA NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE SEUS
EFEITOS, HIPÓTESE EM QUE A FORMALIZAÇÃO DO ADITIVO DEVERÁ OCORRER NO PRAZO
MÁXIMO DE 1 (UM) MÊS (ART. 132 DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

15.4. REGISTROS QUE NÃO CARACTERIZAM ALTERAÇÃO DO CONTRATO PODEM SER
REALIZADOS POR SIMPLES APOSTILA, DISPENSADA A CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, NA
FORMA DO ART. 136 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. INCUMBIRÁ AO CONTRATANTE DIVULGAR O PRESENTE INSTRUMENTO NO DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO, NA FORMA PREVISTA NO ART. 94 DA LEI 14.133, DE 2021, BEM COMO NO
RESPECTIVO SÍTIO OFICIAL NA INTERNET, EM ATENÇÃO AO ART. 91, CAPUT, DA LEI N.º 14.133,
DE 2021, E AO ART. 8º, §2º, DA LEI N. 12.527, DE 2011, C/C ART. 7º, §3º, INCISO V, DO DECRETO N.
7.724, DE 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)

17.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL/PR, PARA DIRIMIR OS
LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE NÃO PUDEREM
SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA LEI Nº 14.133/21. NA
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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PRESENÇA DE 02(DUAS) TESTEMUNHAS E FISCAIS CONFORME INDICADAS PELA SECRETARIA
DEMANDANTE

MAUÁ DA SERRA/PR,18 DE DEZEMBRO DE 2025

.

FABIO CAETANO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
CPF: ***.***.789-**
CONTRATANTE

CIRLEI CAETANO DO NASCIMENTO DOS SANTOS
CPF: ***.***.239**

BIBI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA

CNPJ: 04.472.768/0001-19
CONTRATADA

WESLEY JÚNIOR CARLOTA DE SOUZA
CPF: ***.***.729-**

1ª TESTEMUNHA

JOICE CAROLINE DOS SANTOS
CPF: ***.***.379**
2ª TESTEMUNHA
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 037/2025

Eu JÉSSICA CAROLINE COSTA, Secretário de Educação e Cultura de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei.

TORNO PÚBLICO

Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA a
INEXIGIBILIDADE N 037/2025 , da empresa abaixo:

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR

1 R.M EMPREENDIMENTOS
ARTISTICOS LTDA

15.071.617/0001-75 20.000,00

Objeto: Contratação, do artista NETTO RODRIGUEZ, profissional do setor artístico, para
realização de apresentação musical ao vivo, com duração mínima de 1h30 (uma hora e
trinta minutos), a ser realizada no dia 31 de dezembro de 2025, durante o evento “Show da
Virada”, promovido pelo Município de Mauá da Serra/PR, incluindo todas as despesas
inerentes à execução do espetáculo.

Fundamentação: Art. 74, inciso II da Lei 14.133/2021.

Mauá da Serra-PR, 18 de dezembro de 2025.

Jéssica Caroline Costa
Secretário de Educação e Cultura
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 038/2025

Eu JÉSSICA CAROLINE COSTA, Secretário de Educação e Cultura de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei.

TORNO PÚBLICO

Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA a
INEXIGIBILIDADE N 037/2025 , da empresa abaixo:

ORDEM EMPRESA CNPJ R$ VALOR

1 JJVL LCCAÇÕES E EVENTOS LTDA 30.455.289/0001-02 22.000,00

Objeto: Contratação de Banda Gaúcha "Grupo Chamamento" para realização de apresentação
musical ao vivo no evento Show da Virada 2025/2026, a ser promovido pelo Município, em
comemoração às festividades de fim de ano, incluindo a execução de repertório característico da
música tradicionalista gaúcha.

Fundamentação: Art. 74, inciso II da Lei 14.133/2021.

Mauá da Serra-PR, 18 de dezembro de 2025.

Jéssica Caroline Costa
Secretário de Educação e Cultura
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Telefone: (43) 3127-1000 
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Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_________________________________________ 
 

LEI Nº 1.038/2025 
 

SÚMULA: Institui a política municipal de Inovação, 
Ciência e Tecnologia, cria o Conselho Municipal de 
Ciência, Inovação e Tecnologia, cria o Fundo 
Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia e 
estabelece medidas de incentivo à inovação, à 
pesquisa e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico, visando a consolidação do 
Ecossistema de Inovação e Tecnologia do 
Município de Mauá da Serra e dá outras 
providências. 

. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º A presente lei institui a política municipal de inovação, ciência, tecnologia, 
cria o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e estabelece medidas 
de incentivo à inovação, à pesquisa e ao desenvolvimento científico e tecnológico 
de Mauá da Serra, visando a consolidação do Ecossistema de Inovação e 
Tecnologia, o estímulo à inovação no setor produtivo e a promoção do 
desenvolvimento econômico e social do município de Mauá da Serra. 
 
Parágrafo único. Aplicam-se, no âmbito desta Lei, os seguintes princípios, além 
daqueles definidos na Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 
 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
 
I. Inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo 
e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda 
a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou 
processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de 
qualidade ou desempenho; 
II. Produto, Processo ou Serviço Inovador: resultado de aplicação substancial 
de conhecimentos científicos e tecnológicos, caracterizado por diferencial 
competitivo no mercado ou significativo benefício social; 
III. Startup: organizações empresariais ou societárias, nascentes ou em 
operação recente, cuja atuação caracteriza-se pela inovação aplicada a modelo de 
negócios ou a produtos ou serviços ofertados; 
IV. Spin-offs: empresas de caráter inovador que visa a aperfeiçoar sistemas, 
métodos ou modelos de negócio, de produção, de serviços ou de produtos, que 
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_________________________________________ 
 

nasce de organizações existentes, sejam elas empresas ou centros de pesquisa 
como universidades, laboratórios e institutos; 
V. Tecnologia: conjunto coordenado de ações ou medidas efetivas empregadas 
na produção e comercialização de bens e serviços bem como o conjunto de 
conhecimentos científicos e empíricos que resultam de observações, experiência, 
atitudes específicas e tradição (oral ou escrita); 
VI. Ambientes promotores da inovação: são espaços propícios à inovação e ao 
empreendedorismo, que constituem ambientes característicos da economia 
baseada no conhecimento; articulação entre empresas nos diferentes níveis de 
governo, nas instituições científicas, tecnológicas e de inovação; nas agências de 
fomento ou organizações da sociedade civil e incubadoras tecnológicas 
VII. Incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou 
prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e 
intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o 
desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial a realização de 
atividades voltadas à inovação; 
VIII. Pré-Incubadora: ambiente que oferece suporte a empreendedores para 
transformar suas ideias de negócios em empresas formalizadas juridicamente. Isso 
ocorre por meio de ferramentas, serviços de consultoria técnica e mercadológica, 
mentoria, assessorias, cursos e apoio institucional além de networking e 
aproximação com entidades financeiras e de investimento; 
IX. Aceleradora de Empresas: organização, sistema, órgão, entidade ou 
empresa pública ou privada que estimula e apoia o crescimento de empresas 
inovadoras, por meio do provimento de infraestrutura de bens e serviços de 
aceleração, ofertando o suporte para alavancagem e escalabilidade de negócios e 
recursos, visando dar maior amplitude aos processos de inovação tecnológica e a 
competitividade; 
X. Ecossistema de Inovação e Tecnologia: aglomeração de empresas, 
profissionais, órgãos e entidades públicas e privadas localizadas em um mesmo 
território, que apresentam especialização produtiva e mantêm vínculos de 
articulação, interação, cooperação e aprendizagem entre si e com outros atores 
locais, tais como governo, associações empresariais, instituições de crédito, ensino 
e pesquisa; 
XI. Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos legalmente constituídos sob as leis brasileiras, com sede e foro no 
País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário 
a pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o 
desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos. 
XII. Parque Tecnológico: complexo de entidades empresariais, científicas e 
tecnológicas organizadas para promover a cultura e a prática da cooperação 
visando à inovação, a competitividade empresarial e a geração de riquezas por meio 
da criação e fortalecimento de empresas inovadoras. 
XIII. Polo Tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela 
presença dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas 
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de atuação em determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com 
ICT, recursos humanos, laboratórios e equipamentos organizados e com 
predisposição ao intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação, 
marketing e comercialização de novas tecnologias. 
XIV. Agência de Fomento: órgão ou entidade de natureza pública ou privada que 
tenha entre os seus objetivos o fomento de ações que visem estimular e promover 
o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação; 
XV. Arranjo Produtivo Local (APL): aglomerado de agentes econômicos, políticos 
e sociais que operam em atividades correlatas, localizados em um mesmo território 
e que apresentam vínculos de articulação, interação, cooperação e aprendizagem; 
XVI. Cluster: uma concentração de empresas que se comunicam por 
apresentarem características semelhantes e coabitarem no mesmo local, elas 
colaboram entre si e, assim, tornam-se mais eficientes; 
XVII. Criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 
computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar 
essencialmente derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que 
acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo produto, processo ou 
aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou mais criadores; 
XVIII. Criador: pessoa física ou jurídica que seja inventor, obtentor ou autor de 
criação; 
XIX. Empresa de Base Tecnológica (EBT): empresa cuja estratégia empresarial e 
de negócios é sustentada pela inovação e cuja base técnica de produção está 
centrada em esforços contínuos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, 
possuindo as seguintes características: inseridas ou não em incubadoras; e que 
buscam oportunidades em nichos de mercado com produtos, processos ou serviços 
inovadores e de alto valor agregado; 
XX. Laboratórios tecnológicos: São laboratórios que atuam no desenvolvimento 
de técnicas e tecnologias para a pesquisa científica, contando com equipamentos 
especializados, podendo estar disponíveis tanto a usuários internos como externos 
à instituição; 
XXI. Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais 
ICTIs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão 
de política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições 
previstas em lei, constituída para apoiar sua relação com a sociedade e com o 
mercado promovendo o direito ao conhecimento e propriedade intelectual gerado 
internamente, gerenciando o processo de transferências de tecnologia; 
XXII. Oficina de empreendedores: Curso ou capacitação que auxilia 
empreendedores na realização de uma ideia de negócio ou quem já têm experiência 
em trabalhar por conta própria; 
XXIII. Produto, Processo ou Serviço Inovador: resultado de aplicação substancial 
de conhecimentos científicos e/ou tecnológicos, caracterizado por diferencial 
competitivo no mercado ou significativo benefício social; 
XXIV. Risco Tecnológico: possibilidade de insucesso no desenvolvimento de 
solução, decorrente de processo em que o resultado é incerto em função do 
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conhecimento técnico-científico insuficiente à época em que se decide pela 
realização da ação; 
XXV. Evento: acontecimento relevantes para ICTIs, e EBTs, tais como, feiras, 
congressos, simpósios, conferências, maratonas tecnológicas, competições e 
cursos e seminários. 
 
Capítulo II 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (PMCTI) 
 
Art. 3º Fica instituída a Política Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, 
destinada a promover e estimular a inovação, o empreendedorismo, a pesquisa e a 
qualificação científica e tecnológica no município de Mauá da Serra. 
 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover o desenvolvimento 
científico, tecnológico e de inovação no Município de Mauá da Serra, com vistas: 
 
I. à promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégias para 
o desenvolvimento econômico e social; 
II. à promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, 
tecnológico e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e 
financeiros para tal finalidade; 
III. à promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os 
setores público, privado, instituições de ensino e pesquisa, e entre estes com o 
terceiro setor; 
IV. ao apoio e incentivo às atividades empreendedoras de base tecnológica e 
inovadora; 
V. ao estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científicas, 
Tecnológicas e de Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a 
constituição e a instalação de ambientes de inovação; 
VI. à promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e 
internacional; 
VII. ao incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às 
atividades de transferência de tecnologia; 
VIII. à promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação 
científica e tecnológica; 
IX. às simplificações de procedimentos para gestão de projetos de ciência, 
tecnologia e inovação; 
X. a busca pelo melhor resultado qualitativamente considerado, para o 
desenvolvimento socioeconômico do município de Mauá da Serra. 
 
Capítulo III 
DA PROMOÇÃO DO AMBIENTE EMPREENDEDOR E DE INOVAÇÃO 
 
Art. 5º O Município poderá estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas 
e o desenvolvimento de projetos de cooperação voltados para atividades de 
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pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, processos e 
serviços inovadores e a transferência e a difusão de tecnologia, envolvendo 
empresas, pré-incubadora, incubadora, aceleradora, centro tecnológico, ICTs e 
entidades privadas sem fins lucrativos. 
 
Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá, entre outras ações, contemplar 
as redes e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de 
empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive, 
pré-incubadoras.incubadoras e centros tecnológicos, e a formação e a capacitação 
de recursos humanos qualificados. 
 
Art. 6º O município poderá apoiar a criação, a implantação e a consolidação de 
ambientes promotores da inovação, incluídos pré-incubadoras, incubadoras de 
empresas, como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o aumento da 
competitividade e a interação entre as empresas e as ICTs. 
 
§ 1º Os ambientes promotores de inovação previstos no caput deste artigo poderão 
apoiar o criador e inventor independente, startups, spin-offs e empresas com base 
no conhecimento, como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o 
fomento de novos negócios e o aumento da competitividade. 
 
§ 2º As pré-incubadoras e incubadoras de empresas, os centros tecnológicos e os 
demais ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para 
fomento, concepção e desenvolvimento de projetos em parceria e para seleção de 
empresas para ingresso nesses ambientes. 
 
§ 3º Para os fins previstos no caput, o município poderá: 
I. Autorizar o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes 
promotores da inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por 
meio de entidade com ou sem fins lucrativos que tenha por missão institucional a 
gestão de pré-incubadoras, incubadoras de empresas e centros tecnológicos, entre 
outros, mediante contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, na forma de 
regulamento; 
II. Participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques 
tecnológicos, de incubadoras de empresas, ou outros ambientes de inovação, 
desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das funções de 
financiamento e de execução. 
 
Art. 7º O município poderá, mediante contrapartida financeira ou não, e por prazo 
determinado, nos termos de contrato ou convênio: 
 
I. compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação 
tecnológica para consecução das atividades de incubação, sem prejuízo de sua 
atividade finalística; 
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II. permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 
materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, 
empresas ou pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, desde que tal permissão não interfira diretamente em sua atividade-fim 
nem com ela conflite; 
III. permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação. 
 
Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II 
do caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e 
divulgados pelo município, observadas as respectivas disponibilidades e 
assegurada a igualdade de oportunidades a pessoas físicas, empresas e demais 
organizações interessadas 
 
CAPÍTULO IV 
SISTEMA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – SMCTI 
 
Art. 8º Fica instituído o Sistema Municipal de Inovação de Mauá da Serra, com a 
finalidade de: 
 
I. viabilizar a articulação estratégica das atividades dos diversos organismos 
públicos e privados que atuam direta ou indiretamente no desenvolvimento de 
inovação em prol da Municipalidade; 
II. realizar ações que promovam o desenvolvimento econômico, social e 
ambiental do Município; 
III. estimular as interações entre seus membros, com o fim de ampliar e acelerar 
as atividades de desenvolvimento da inovação. 
 
Art. 9º O Sistema Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Mauá da Serra é 
composto por: 
 
I. Secretaria municipal de Administração; 
II. Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI instituído 
por lei municipal; 
III. Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - FMCTI, que proverá 
recursos para a execução do Plano Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação; 
IV. Plano Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – PMCTI, que 
estabelecerá ações, responsáveis e cronogramas alinhados com a Política 
Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
 
CAPÍTULO V 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - CMCTI 
 
Art. 10 Para a realização dos objetivos desta Lei, fica instituído o Conselho Municipal 
de Ciência, Tecnologia e Inovação (CMCTI), com a finalidade de promover a 
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discussão, a proposição, a deliberação e o acompanhamento das políticas públicas 
de Ciência, Tecnologia e Inovação, de interesse do Município de Mauá da Serra, 
bem como a análise dos incentivos às pessoas físicas e jurídicas inovadoras. 
 
Art. 11 O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação (CMCTI), órgão 
superior de consulta, de natureza deliberativa, consultiva e propositiva de Mauá da 
Serra terá a seguinte composição: 
 
I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração; 
II. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
III. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico; 
IV. 01 (um) representante do setor produtivo rural do município de Mauá da 
Serra; 
V. 01 (um) representante do setor financeiro do município de Mauá da Serra; 
VI. 01 (um) representante da classe empresarial indicado pela Associação 
Comercial e Empresarial de Mauá da Serra; 
VII. 02 (dois) representantes das escolas de ensino médio e/ou técnico; 
VIII. 01 (um) representante de instituição de assistência técnica e extensão rural. 
 
§ 1º As entidades indicarão seus representantes, titulares e suplentes, que serão 
nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após a realização de todas as indicações. 
 
§ 2º Cada titular do COMCTI terá um suplente; 
 
§ 3º Perderá o mandato o Conselheiro que deixar de pertencer ao órgão pelo qual 
foi indicado; 
 
§ 4º Os membros do COMCIT podem ser substituídos a qualquer momento 
mediante solicitação da entidade apresentada à Diretoria do Conselho. 
 
§ 5º O mandato dos conselheiros e seus respectivos suplentes será de dois anos, 
excetuando-se o primeiro mandato que terá vigência até o mês de março, do ano 
de início, do próximo mandato do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 12 Ao COMCTI competirá: 
 
I. Formular, propor, avaliar, validar e fiscalizar planos, ações e políticas 
públicas de promoção da inovação para o desenvolvimento do Município, a partir 
de iniciativas governamentais ou em parceria com agentes privados, sempre 
preservando o interesse público; 
II. Promover a geração, difusão e democratização do conhecimento, das 
informações e novas técnicas e incentivar a introdução e adaptação à realidade 
local de técnicas já existentes; 
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III. Promover e incentivar estudos, eventos e pesquisas nas áreas de que trata 
esta Lei; 
IV. Sugerir políticas de captação e alocação de recursos para as finalidades da 
presente Lei; 
V. Acompanhar, avaliar e fiscalizar o correto uso dos recursos do Fundo 
Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia; 
VI. Aprovar e modificar seu Regimento Interno; 
VII. Publicar o seu regimento interno, resoluções, portarias, recomendações, e 
demais atos de sua competência que se fizerem necessários, no Órgão Oficial do 
Município; 
VIII. Requerer aos órgãos públicos e privados informações e indicadores que 
sejam importantes para a análise e consecução de seus deveres legais, proposição 
de políticas públicas e ações municipais, atuando em sinergia com a Sala do 
Empreendedor, o Plano Diretor Municipal, o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, e em conformidade com as leis orçamentárias (PPA, 
LDO e LOA):  
 
CAPÍTULO VI 
DO PLANO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 
Art. 13 Fica instituído o Plano Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação (PMCTI), 
com o objetivo geral de estimular a instalação, o desenvolvimento, a 
competitividade, produtividade, sinergia e a parceria das empresas, entidades e 
organizações que compõem seu ambiente produtivo. 
 
Parágrafo único. O Plano Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação será 
elaborado a cada quatro anos, em consonância com o Plano Plurianual Municipal, 
pelo Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e referendada pelo 
Poder Executivo do Município. 
 
Art. 14 O PMCTI será construído por meio de projetos e programas específicos 
voltados à sistematização, geração, absorção e transferência de conhecimentos de 
inovação, inclusive tecnológicos, podendo ter ações relacionadas com: 
 
I. capacitação de recursos humanos; 
II. realização de estudos técnicos; 
III. criação e adequação de infraestrutura de apoio as EBTs e ICTIs; 
IV. realização de pesquisas científicas; 
V. divulgação de informações técnico–científicas; 
VI. realização de projetos de desenvolvimento tecnológico; 
VII. criação e adequação de infraestrutura de apoio as EBTs e ICTIs; 
VIII. apoio e participação em eventos que possam ampliar as oportunidades dos 
pesquisadores e das EBTs e ICTIs do município; 
IX. criação e operação de unidades técnico-científicas; 
X. fomento e apoio às EBTs e ICTIs do município; 
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XI. organização e sistematização de dados do município; 
XII. fomento e apoio às EBTs e ICTIs do município; 
XIII. criação, desenvolvimento e atração de investimentos de empresas de base 
tecnológica. 
 
Art. 15 A secretaria municipal de administração responsável pela área de ciência, 
tecnologia e inovação, deverá buscar e implementar mecanismos de avaliação e 
monitoramento com a finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade 
local com cadastros e indicadores construídos a partir de dados coletados pelo 
Município. 
 
CAPÍTULO VII 
DO FUNDO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
SEÇÃO I 
DA CONSTITUIÇÃO E DAS FONTES DE RECURSOS 
 
Art. 15 Fica criado o Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação (FMCTI), 
de natureza contábil, constituído por recursos provenientes do orçamento anual do 
município e de outras fontes, com a finalidade de propiciar o financiamento de 
programas e projetos de pesquisa, desenvolvimento científico e tecnológico, 
extensão, eventos e atividades afins do Plano Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação. 
 
Parágrafo único.  O FMCTI está vinculado diretamente à Secretaria Municipal de 
Administração responsável pela área de ciência, tecnologia e inovação. 
 
Art. 16 Constituem receitas do FMCTI: 
 
I. 0,50% (cinco décimos por cento) da fonte (000) dos recursos ordinários livres 
do orçamento anual do Município, respeitados os limites e diretrizes da Lei 
Orçamentária e de Responsabilidade Fiscal, para execução de seus objetivos; 
II. valores transferidos por instituições governamentais e não–governamentais, 
nacionais e internacionais; 
III. dotações orçamentárias dos recursos repassados ao município que sejam 
vinculados aos objetivos do Fundo por força da legislação federal, estadual e/ou 
municipal; 
IV. repasses de instituições financeiras, de fomento e de desenvolvimento; 
V. contribuições, doações, aportes de pessoas físicas e jurídicas, instituições, e 
auxílios de qualquer ordem; 
VI. aporte de capital por meio da realização de operações de crédito em 
instituições financeiras oficiais, quando previamente autorizadas por lei específica; 
VII. resultados ou ganhos financeiros decorrentes da comercialização dos 
direitos sobre conhecimentos, produtos e processos que porventura venham a ser 
gerados em função da execução de projetos e atividades realizadas com recursos 
municipais; 
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VIII. valores oriundos de outros fundos administrados pelo município, constituídos 
ou que vierem a ser constituídos; 
IX. montantes decorrentes do pagamento, pelo beneficiário devedor, dos 
financiamentos concedidos pelo agente financeiro; 
X. saldos de exercícios anteriores; 
XI. receitas de eventos, atividades, campanhas ou promoções realizadas com a 
finalidade de angariar recursos para o Fundo; 
XII. recursos financeiros decorrentes da alienação de materiais, bens ou 
equipamentos de propriedade do Fundo, considerados sem utilidade; 
XIII. devolução de recursos e pagamento de multas decorrentes de projetos 
beneficiados por esta Lei, não iniciados, interrompidos ou saldos de projetos 
concluídos; 
XIV. quaisquer outros rendimentos eventuais dos recursos do FMCTI; 
XV. receitas decorrentes de outorga de concessão de uso de espaços do Parque 
Tecnológico e outros ambientes de inovação de propriedade do município 
correlacionados. 
 
§ 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar para o aporte 
de recursos financeiros de que trata o caput deste artigo. 
 
§ 2º.  Os valores de que trata o inciso I deste artigo deverão ser repassados até o 
final do mês de junho do ano fiscal. 
 
SEÇÃO II 
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
Art. 17 Os recursos do FMCTI serão aplicados exclusivamente na execução de 
projetos relacionados com as ações de apoio à inovação e tecnologia, no âmbito do 
PMCTI, não sendo permitida a sua utilização para custear despesas correntes de 
responsabilidade municipal ou de qualquer outra instituição, exceto quando 
previstas em projetos ou programas de trabalho de duração previamente 
estabelecidos, observando os seguintes: 
 
I. percentual de no mínimo 10% (dez por cento) deverá ser utilizado para 
projetos de formação e capacitação de mão de obra especializada; 
II. percentual de no mínimo 20% (vinte por cento) deverá ser utilizado 
obrigatoriamente para fomento à inovação nas EBTs; 
 
§ 1º.  Somente poderão ser apoiadas com recursos do Fundo as proposições que 
apresentem mérito técnico-científico compatível com a sua finalidade, natureza e 
expressão econômica. 
 
§ 2º.  Todos os projetos passarão por avaliação de mérito técnico–científico, bem 
como, da capacitação profissional dos proponentes, será procedida por pessoas de 
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comprovada experiência no respectivo campo de atuação, selecionadas, de 
preferência, dentre aquelas residentes no município de Mauá da Serra. 
 
Art. 18 A concessão de recursos do Fundo poderá se dar nas seguintes formas: 
 
I. fundo perdido; 
II. apoio financeiro reembolsável; 
III. financiamento de risco; e 
IV. participação societária. 
 
§ 1º. Os recursos poderão ser concedidos sob a forma de apoio integrado, 
compreendendo uma ou mais modalidades, desde que necessárias à consecução 
de um programa ou projeto de desenvolvimento científico e tecnológico. 
 
§ 2º.  A concessão dos recursos de que trata o inciso I, deverão ser no máximo de 
35% (trinta e cinco por cento) das receitas do FMCTI. 
 
Art. 19 O Fundo também poderá conceder recursos financeiros por meio das 
seguintes modalidades de apoio: 
 
I. bolsas de estudo, para graduados; 
II. bolsas de iniciação técnico-científica, para alunos do Ensino Médio e 
universitários; 
III. auxílios para elaboração de teses, monografias e dissertações, para 
graduandos e pós-graduandos; 
IV. auxílio à pesquisa e estudos, para pessoas físicas e jurídicas; 
V. auxílio à realização ou participação em eventos; 
VI. auxílio para projetos, obras, instalações e aparelhamento de laboratórios e 
de infraestrutura técnico-científica. 
 
SEÇÃO III 
DA ADMINISTRAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO 
SUBSEÇÃO I 
DO COMITÊ GESTOR 
 
Art. 20 O FMCTI será administrado por um Comitê Gestor, composto por um 
representante da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, por um 
representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, e por outros 
três membros, eleitos pela plenária do CMCTI, entre os seus pares. 
 
§ 1º.  Caso a Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação venha a ser 
vinculada a outra secretaria, caberá ao secretário da referida secretaria a 
administração do FMCTI juntamente com os demais membros citados. 
 

6464

Mauá da Serra, Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Mauá da Serra, Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 Edição Nº: 3055Edição Nº: 3055

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/12/2025 às 21:50:21

                            64 / 78



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_________________________________________ 
 

§ 2º.  Caberá ao Secretário Municipal responsável pela política de inovação e 
tecnologia, presidir o Comitê Gestor do FMCTI. 
 
§ 3º.  A secretaria executiva do Comitê Gestor será definida pelo CMCTI. 
 
§ 4º. Pela atividade exercida no Comitê Gestor seus membros não serão 
remunerados, sendo considerada atividade pública relevante. 
 
Art. 21 Compete ao Comitê Gestor do FMCTI: 
 
I. praticar todos os atos necessários à gestão do Fundo, de acordo com as 
diretrizes relativas à Seção II – Aplicação dos Recursos; 
II. determinar as normas, procedimentos e condições operacionais do Fundo a 
serem cumpridas pelos Agentes Financeiros; 
III. apreciar e aprovar a concessão de garantia de financiamentos de projetos 
recomendados pelo agente ou instituição financeira, cujos valores não excedam os 
limites fixados; 
IV. juntamente com o CMCTI, analisar e emitir parecer a respeito dos projetos a 
serem financiados; 
V. acompanhar e controlar as garantias dadas nos financiamentos; 
VI. manter o CMCTI informado sobre os projetos financiados; 
VII. publicar os balanços, na forma da lei; 
VIII. elaborar o Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo e publicar o 
respectivo relatório anual de atividades; 
IX. fiscalizar a aplicação dos recursos concedidos pelo Fundo; 
X. deliberar sobre a concessão de recursos aos projetos apresentados; 
XI. deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo. 
 
§ 1º.  O Comitê Gestor reunir-se-á conforme calendário anual definido pelos seus 
pares, ou sempre que houver convocação pelo seu Presidente ou pela maioria de 
seus membros. 
 
§ 2º.  O Conselho deliberará com a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de 
seus membros, deliberações essas que serão sempre registradas em Ata. 
 
SUBSEÇÃO II 
DO AGENTE FINANCEIRO 
 
Art. 22 Os recursos do FMCTI poderão ser operacionalizados por agente financeiro 
conveniado. 
 
§ 1º.  Compete ao Agente Financeiro: 
 
I. providenciar, para o Fundo, contabilidade própria, fazendo publicar 
anualmente o balanço devidamente auditado; 
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II. efetuar a contabilidade do Fundo em registros próprios, distintos de sua 
contabilidade geral, com discriminação das linhas de financiamentos, criando–se 
subcontas específicas por participante, com vistas à gerência dos respectivos 
recursos, e publicar anualmente o balanço do Fundo, devidamente auditado; 
III. providenciar a emissão de cada contrato de financiamento de acordo com as 
normas e procedimentos emanados do Comitê Gestor do Fundo; 
IV. controlar a situação do mutuário ou beneficiário e dar quitação quando do 
encerramento dos contratos; 
V. colocar à disposição do Comitê Gestor demonstrativos com posições 
mensais dos recursos, aplicações e resultados do Fundo. 
 
§ 2º.  O convênio com o Agente Financeiro estabelecerá a forma, abrangência e 
demais condições necessárias à administração dos recursos do Fundo, observados 
os termos desta lei e normas regulamentares, e, ainda, definirá como 
responsabilidade do Agente Financeiro: 
 
I. cumprir os procedimentos definidos para o Fundo para enquadramento e 
acesso ao financiamento; 
II. analisar, aprovar, contratar e administrar as operações de financiamento 
previstas em regulamento e demais disposições, respeitados os limites definidos 
pelo Comitê Gestor; 
III. emitir mensalmente relatório analítico, refletindo a posição de carteira global, 
com detalhamento dos processos em fase de execução judicial, sempre 
considerando como data-base o dia de encerramento do mês imediatamente 
anterior. 
 
SUBSEÇÃO III 
DA SUPERVISÃO DO FUNDO PELO CONSELHO MUNICIPAL DE APOIO À 
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 
Art. 23 A supervisão do FMCTI será exercida pelo CMCTI, com as seguintes 
competências: 
 
I. auxiliar no estabelecimento de critérios e fixação de limites globais e 
individuais para a concessão dos financiamentos, respeitando as vocações 
regionais tradicionais ou novas, observadas as disponibilidades do Fundo; 
II. sugerir prazos de amortização e carência, bem como os encargos dos 
mutuários e multas por eventual inadimplemento contratual; 
III. examinar e aprovar trimestralmente as contas operacionais do Fundo, por 
meio de balancetes, além de avaliar os resultados e propor medidas de 
aprimoramento de suas atividades; 
IV. manifestar-se previamente sobre convênios e/ou contratos a serem 
celebrados com terceiros, tendo por objeto recursos do Fundo; 
V. eleger as Instituições Financeiras repassadoras de recursos, bem como as 
modalidades de financiamento que terão acesso ao Fundo. 
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SUBSEÇÃO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 24 O Poder Executivo municipal regulamentará e criará condições legais 
necessárias para que os recursos municipais previstos sejam assegurados com 
vistas à capitalização e operacionalização do Fundo. 
 
Parágrafo único.  Compete ao Poder Executivo municipal autorizar despesas 
referentes ao custeio da administração do Fundo. 
 
Art. 25 O percentual estabelecido no inciso I do art. 10 incidirá a favor do Fundo 
somente a partir do 1º dia do ano subsequente à edição da presente lei. 
 
Art. 26 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial ou suplementar, 
em percentual não inferior a 0,1% (um décimo por cento) do orçamento do corrente 
ano, cuja dotação realizar-se-á por meio de ato do Poder Executivo, desde que 
atendidas as disposições legais e constitucionais. 
 
§ 1º.  O crédito de que trata o caput será coberto nos termos do § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
§ 2º.  O aporte, a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 
uma categoria de programação orçamentária do município para outra, poderão ser 
admitidos, nos termos do § 5º do art.167 da Constituição Federal, desde que 
atendidas às vedações constitucionais contidas neste referido artigo. 
 
Art. 27 O FMCTI poderá ser extinto por lei e os recursos revertidos aos cofres 
municipais. 
 
Art. 28 O FMCTI será fiscalizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sem 
prejuízo do controle interno e de auditoria que o Poder Executivo adotar. 
 
CAPÍTULO VIII 
DO PROGRAMA DE INCENTIVOS FÍSICOS E FINANCEIROS 
 
Art. 29 Para as empresas que tiverem projetos e programas voltados à 
sistematização, geração, absorção e transferência de conhecimentos de inovação, 
inclusive tecnológicos, assim como as EBTs e as ICTIs, instaladas ou que venham 
se instalar no município, poderão ser concedidos estímulos e benefícios mediante 
incentivos físicos e financeiros, após regulamentação. 
 
Art. 30 Os recursos do FMCTI serão concedidos às pessoas físicas e jurídicas que 
submetam-se às diretrizes do PMCTI e possuam projetos portadores de mérito 
técnico ou científico, mediante convênios, termos de cooperação, termos de 
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parceria, contratos de gestão, acordos de cooperação, subvenção, termo de 
outorga de auxílio financeiro e outros instrumentos legais de contratação que vierem 
a ser celebrados pelo Município, obedecidas as prioridades que vierem a ser 
estabelecidas pelo PMCTI. 
 
§ 1º.  A seleção dos projetos referidos no caput será realizada através de 
chamamento público, cujo edital deverá especificar as diretrizes do PMCTI, bem 
como, o seguinte: 
 
I. descrição e objetivos do projeto; 
II. o cronograma físico-financeiro; 
III. as condições de prestação de contas; 
IV. as responsabilidades das partes; e 
V. as penalidades contratuais. 
 
§ 2º. O edital deverá prever que os recursos ou apoio do Fundo serão repassados 
ao proponente que atenda, cumulativamente, às seguintes condições: 
 
I. estar em situação de regularidade fiscal perante o município, o Estado e a 
União, incluindo pagamento de impostos, taxas e as demais obrigações fiscais, 
trabalhistas ou previdenciárias; 
II. não ter pendências relativas a prestações de contas referentes a auxílios ou 
financiamentos concedidos pelo Fundo ou por outros editais de apoio público; 
III. ter seus atos constitutivos arquivados nos órgãos competentes há pelo 
menos dois anos antes da abertura do edital, exceto, quando as empresas estão 
em processo de incubação ou aceleração; 
IV. ter sede ou domicílio no município de Mauá da Serra há pelo menos 2 (dois) 
anos, exceto, quando as empresas estão em processo de incubação ou aceleração. 
 
§ 3º.  Para conceder apoio financeiro, o FMCTI, por meio do Comitê Gestor, deverá: 
 
I. exigir um mínimo de 10% (dez por cento) de contrapartida financeira e 20% 
(vinte por cento) de contrapartida econômica; 
II. em caso de aporte a fundo perdido (inciso I do art. 12) prever 
obrigatoriamente em contrato, que parte dos lucros obtidos da comercialização dos 
produtos ou serviços cuja criação foi apoiada pelo PMCTI retornará ao Fundo por 
prazo determinado. 
 
§ 4º.  A realização do chamamento público será requerida pelo Comitê Gestor, que 
deverá elaborar termo de referência contendo todas as especificações mínimas do 
projeto, bem como, as informações relacionadas no § 1º deste artigo. 
 
Art. 31 Os beneficiários de recursos previstos nesta lei farão constar o apoio 
recebido do Fundo quando da divulgação dos projetos e atividades e de seus 
respectivos resultados. 
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SEÇÃO ÚNICA 
DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS E 
COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 
 
Art.32 Ficam o município e suas autarquias, fundações e empresas por ele 
controladas, direta ou indiretamente, autorizadas a participar minoritariamente do 
capital de empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de 
projetos científicos ou tecnológicos para obtenção de produto, processo ou serviços 
inovadores, conforme regulamentação a ser promulgada pelo Poder Executivo. 
 
Parágrafo único.  A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá 
às instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva participação. 
 
Art. 33 O município, suas autarquias, fundações e empresas por ele controladas, 
direta ou indiretamente, em matéria de interesse público, poderão contratar 
empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de direito privado sem fins 
lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e desenvolvimento, de reconhecida 
capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que envolvam risco tecnológico, para solução de problema 
técnico específico ou obtenção de produto, processo ou serviço inovador, 
observado o disposto na legislação licitatória municipal. 
 
§ 1º.  O risco tecnológico de que trata o caput poderá ser compartilhado na 
proporção definida contratualmente. 
 
§ 2º.  A contratação fica condicionada à aprovação prévia de projeto específico, com 
etapas de execução do contrato estabelecidas em cronograma físico-financeiro, a 
ser elaborado pela empresa, consórcio ou entidade a que se refere o caput, o qual 
deverá contemplar, além das etapas de execução, a equipe de trabalho e os 
recursos necessários à sua realização, com observância dos objetivos a serem 
atingidos e dos requisitos que permitam a aplicação dos métodos e meios 
indispensáveis à verificação do andamento do projeto em cada etapa, bem como 
de outros elementos estabelecidos pelo contratante. 
 
§ 3º.  O acompanhamento técnico e financeiro a que se refere o §2º será realizado 
em cada etapa do projeto, ao longo de sua execução, inclusive com a mensuração 
dos resultados alcançados em relação aos previstos, de modo a permitir a avaliação 
da sua perspectiva de êxito, indicando eventuais ajustes que preservem o interesse 
das partes no cumprimento dos objetivos pactuados. 
 
§ 4º.  O projeto contratado nos termos deste artigo poderá ser descontinuado, 
sempre que verificada inviabilidade técnica ou econômica no seu desenvolvimento. 
 

6969

Mauá da Serra, Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Mauá da Serra, Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 Edição Nº: 3055Edição Nº: 3055

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/12/2025 às 21:50:21

                            69 / 78



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_________________________________________ 
 

§ 5º.  A inviabilidade técnica ou econômica referida no § 4º deverá ser comprovada 
mediante auditoria técnica e financeira independente. 
 
§ 6º.  Nas hipóteses de descontinuidade do projeto contratado prevista no § 4º, o 
pagamento ao contratado cobrirá as despesas já incorridas na efetiva execução do 
projeto, consoante ao cronograma físico-financeiro aprovado. 
 
§ 7º.  Caso o projeto seja conduzido nos moldes contratados e os resultados obtidos 
sejam diversos dos almejados, em função do risco tecnológico, comprovado 
mediante auditoria técnica e financeira, o pagamento poderá ser efetuado nos 
termos do contrato. 
 
§ 8º.  Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 
almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, 
mediante auditoria técnica e financeira, elaborar relatório final dando-o por 
encerrado, ou prorrogar seu prazo de duração. 
 
§ 9º.  Os resultados do projeto, a respectiva documentação e os direitos de 
propriedade intelectual pertencerão ao contratante. 
 
§ 10.  A contratação prevista no caput poderá englobar a transferência de tecnologia 
para viabilizar a produção e o domínio de tecnologias essenciais para o País. 
 
§ 11.  Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a criação intelectual 
pertinente ao seu objeto e cuja proteção seja requerida pela empresa contratada 
até dois anos após o término do contrato. 
 
Art. 34 Fica o Município autorizado a firmar convênios de cooperação, alianças 
estratégicas e assessoria técnica com outros órgãos de apoio à inovação 
tecnológica para assistência às EBTs e às ICTIs do Município. 
 
Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por tempo 
determinado e condições previamente estabelecidas, a cessão de servidores e a 
concessão de bolsas de estágio para a finalidade contida no caput deste artigo. 
 
Art. 35 A manutenção da concessão de benefícios previstos nesta Lei dependerá 
de comprovação anual da empresa permanecer enquadrada nas hipóteses do art. 
34. 
 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 36 O Município consignará no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual a destinação de um percentual do 
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_________________________________________ 
 

orçamento anual para o apoio e consolidação das atividades de inovação de que 
trata esta Lei. 
 
Art. 37  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro 
de 2025. 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO 

LOPES:03222

545901

Assinado de forma 

digital por GIVANILDO 

LOPES:03222545901 

Dados: 2025.12.18 

17:48:52 -03'00'
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_________________________________________ 
 

LEI Nº 1.039/2025 
 

SÚMULA: Declara de utilidade pública, para fins de 
instituição de servidão administrativa, área de 
terras para a oficialização e incorporação ao 
sistema viário municipal de estrada existente que 
liga o Município de Mauá da Serra ao Município de 
Faxinal, e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI, em 
conformidade com as diretrizes da Lei Municipal nº 1.032/2025 (Plano Diretor) 
e da Lei Complementar Municipal nº 003/2025 (Lei do Sistema Viário): 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de instituição de servidão 
administrativa de passagem, nos termos do art. 5º, alínea "h", do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, a área de terras necessária à oficialização e 
incorporação ao sistema viário municipal da estrada já existente que conecta a 
Rodovia BR-376, no Município de Mauá da Serra, à Rodovia PRC-272, no Município 
de Faxinal. 
 
Art. 2º A área a que se refere o Art. 1º desta Lei incide sobre os imóveis de 
propriedade do Sr. Cesar Jamus, objeto das Matrículas nº 2.478, nº 19.622 e nº 
23.202, todas do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Marilândia do Sul, 
Estado do Paraná. 
 
§ 1º O traçado da servidão administrativa de passagem e a exata configuração da 
área serão definidos em planta e memorial descritivo elaborados pelo setor técnico 
competente do Poder Executivo Municipal, que farão parte integrante desta Lei para 
todos os fins de direito. 
 
§ 2º O trajeto da referida estrada compreende uma extensão total de 1.350 (mil 
trezentos e cinquenta) metros, dos quais 965 (novecentos e sessenta e cinco) 
metros se encontram dentro dos limites do Município de Mauá da Serra e 385 
(trezentos e oitenta e cinco) metros adentram os limites do Município de Faxinal, 
atravessando os imóveis mencionados no caput. 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover todos os atos 
administrativos e judiciais necessários à efetivação da servidão administrativa, 
podendo, para tanto, celebrar acordo extrajudicial com o proprietário, conforme 
Termo de Concordância já protocolado sob nº 774/2025, ou, se necessário, ajuizar 
a competente ação judicial. 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o 
Município de Faxinal, nos termos do art. 241 da Constituição Federal, para a 
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execução, gestão e manutenção compartilhada da estrada, especialmente no 
trecho que adentra os limites territoriais daquele município. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei, incluindo eventuais 
indenizações e custos com melhorias na via, correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro 
de 2025. 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO 

LOPES:0322254

5901

Assinado de forma digital 

por GIVANILDO 

LOPES:03222545901 

Dados: 2025.12.18 17:50:01 

-03'00'
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_______________________________________________ 
 

DECRETO Nº 192/2025 
 

SÚMULA: Dispõe sobre o recesso 
administrativo nas repartições públicas 
municipais no período de final de ano e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, e 

CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa dos serviços 

públicos municipais durante as festividades de final de ano; 

CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, que impede a 

paralisação de atividades consideradas essenciais à população; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter em andamento os procedimentos 

licitatórios para não prejudicar o planejamento e a execução de contratos 

administrativos; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica estabelecido o recesso administrativo nas repartições públicas 

municipais no período de 22 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026. 

Parágrafo único. As atividades administrativas retornarão à normalidade no dia 

05 de janeiro de 2026. 

 

Art. 2º. O disposto no Art. 1º não se aplica aos seguintes órgãos e serviços, 

considerados essenciais, que funcionarão em regime especial de plantão ou 

conforme escala a ser definida pelo respectivo Secretário: 

I – Secretaria Municipal de Saúde:  
a) Os atendimentos de urgência e emergência serão concentrados no Pronto-
Socorro Municipal e na Unidade Básica de Saúde Baronese Gerber;  
b) A Farmácia Central funcionará em horários especiais, conforme cronograma 

a ser publicado pela Secretaria de Saúde;  

c) Os demais serviços de vigilância e atenção à saúde que não admitam 

interrupção. 
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II – Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos: Manterão seu cronograma 

regular de funcionamento. 

III – Guarda Municipal e Serviços de Vigilância Patrimonial: Operarão sem 

interrupção, conforme suas escalas habituais. 

IV – Outros serviços que, por sua natureza essencial, não possam sofrer 

descontinuidade, cabendo ao Secretário da pasta a definição do regime de 

trabalho. 

 

Art. 3º. O Departamento de Licitações, manterá expediente interno durante o 

período de recesso, sem atendimento ao público externo, para garantir a análise 

e o andamento dos procedimentos licitatórios em curso. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Administração definirá a escala e o 

horário de trabalho dos servidores lotados neste departamento. 

 

Art. 4º. As horas não trabalhadas em decorrência do recesso deverão ser 

compensadas pelos servidores públicos, na forma a ser estabelecida pelo titular 

de cada Secretaria, até o final do primeiro semestre de 2026. 

 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 18 de dezembro de 2025. 

 

 
GIVANILDO LOPES 

Prefeito 
 

 
 

 

 

 

GIVANILDO 

LOPES:032225

45901

Assinado de forma 

digital por GIVANILDO 

LOPES:03222545901 

Dados: 2025.12.18 

17:16:36 -03'00'
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LEI Nº 1.040/2025 
 

SÚMULA: Promove alteração na Lei 623 de 2017 
e dá outras providências. 
. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
                                       
Art. 1º Fica extinto o cargo de provimento efetivo de zeladora de descrito no anexo 
I da Lei 623/2027, conforme quadro seguinte: 
 
CLASSE CARGO CARGA HORARIA 

SEMANAL 
REQUISITO 
ESCOLARIDADE 

QUANTI
. 

Apoio 
Legislativo 

Zeladora 40 Ensino Fundamental 
completo 

1 

 
Art. 2º Fica alterada o anexo I da Lei 623 de 2017, quadro de cargos provimento efetivo, 
a carga horária do cargo de contador, de 20h semanais para 30h semanais, 
acrescentando-se proporcionalmente a remuneração. 
     
Art. 3º Esta LEI entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2026. 
                     
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 18 de dezembro 
de 2025. 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GIVANILDO 

LOPES:0322254

5901

Assinado de forma digital 

por GIVANILDO 

LOPES:03222545901 

Dados: 2025.12.18 

17:51:17 -03'00'
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_____________________________________________________________________________________________ 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Inexigibilidade de Licitação nº 026/2025. 
 
 

AUTORIZO a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
CNPJ nº 00.403.870/0001/01 

CONTRATADO 

☐ Pessoa Física 
Nome: 
CPF nº: 

☒Pessoa Jurídica 
SENSUS DIGITAL - INFORMACAO EM 
GESTAO E CONTABILIDADE LTDA, 
CNPJ: 29.247.017/0001-20 

OBJETO 

Contratação junto a empresa SENSUS DIGITAL - 
INFORMACAO EM GESTAO E CONTABILIDADE LTDA, 
CNPJ: 29.247.017/0001-20, para a participação de 
servidor na capacitação online “I.A. para contabilidade 
pública” com acesso a plataforma por tempo indeterminado, 
com carga horária total de 08 horas. 

VALOR  
ESTIMADO 

 

R$ 479,00 (Quatrocentos e Setenta e Nove Reais). 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/21 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: Legislativo Municipal 

Unidade: Câmara Municipal 

Funcional: 01.001.01.031.0001.2.001 
Elemento: 3.3.90.39.00.00  

 

 

PUBLIQUE-SE o resultado. 

 
         Mauá da Serra, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
LUCIANO ROBERTO PINTO 

Presidente da Câmara Municipal 
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_____________________________________________________________________________________________ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Luciano Roberto Pinto, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº 
14.133 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitação, resolve: 

 
01-  ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

02- Processo Administrativo: Nº 034/2025 

03- Licitação: Nº 026/2025 

04- Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

05- Data da Homologação: 18/12/2025 

06- Data da Adjudicação: 18/12/2025 

07 - Objeto de Licitação: Contratação junto a empresa SENSUS DIGITAL - 
INFORMACAO EM GESTAO E CONTABILIDADE LTDA, CNPJ: 29.247.017/0001-20, 
para a participação de servidor na capacitação online “I.A. para contabilidade pública” com 
acesso a plataforma por tempo indeterminado, com carga horária total de 08 horas. 

 
 

 
 Empresa Contratada Vencedora: 

 

SENSUS DIGITAL - INFORMACAO EM GESTAO E CONTABILIDADE LTDA  

CNPJ: 29.247.017/0001-20 

 

Item Descrição do Item Quantidade  Valor Unitário Valor Total 
1 INSCRIÇÃO EM CURSO E/OU 

TREINAMENTO 
01 R$. 479,00 R$. 479,00 

   Total R$. 479,00 
 

Valor Total: : R$ 479,00 (Quatrocentos e Setenta e Nove Reais). 

 

 
Mauá da Serra, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
LUCIANO ROBERTO PINTO 

Presidente da Câmara Municipal 
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